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63ANOS

O fortalecimento da eco-
nomia e os bons resultados 
alcançados pelo Paraná nos 
últimos anos passam pelo 
cooperativismo. A afi rmação 
foi feita pelo governador 
Carlos Massa Ratinho Ju-
nior nesta quinta-feira (15), 
durante a abertura do Fó-
rum dos Presidentes 2023 
- Conectando Cooperativas 
Através dos Continentes: 
Fortalecendo Parcerias en-
tre Brasil e Europa, realizado 
em Foz do Iguaçu, no Oeste. 
A programação segue até 
esta sexta-feira.

O governador também 
anunciou dois novos pro-
gramas voltados para as 
cooperativas: o primeiro 
é  de armazenagem de 
grãos, uma vez que o Es-
tado tem batido recordes 
na produção; e o segundo 
será destinado a investi-
mento em novas plantas 
industriais.

Serão R$ 250 milhões, 
através do Siscred (Sistema 
de Controle da Transferência 
e Utilização de Créditos Acu-
mulados), da Secretaria es-
tadual da Fazenda, dirigidos 
a cooperativas que tenham 

Governador destaca força das cooperativas e
anuncia programas de R$ 750 milhões para o setor

Ratinho Junior participou 
do Fórum dos Presiden-

tes, evento realizado pelo 
Sistema Ocepar em Foz do 

Iguaçu e que discute a pos-
sibilidade de parcerias en-

tre cooperativas do Brasil e 
da Europa, além de práticas 

ESG e infraestrutura para 
o setor. Novos anúncios 

focam em silos e plantas 
industriais

crédito tributário de expor-
tação para a construção de 
silos. Nessa mesma linha, 
até R$ 500 milhões serão 
liberados para novas plantas 
industriais em regiões de 
baixo Índice de Desenvolvi-
mento Humano (IDH). São 
parecidos com o modelo 
adotado em 2022 para im-
plementação de usinas de 
biomassa e fotovoltaicas.

“As cooperativas já anun-
ciaram cerca de R$ 30 bi-
lhões de investimentos nos 
próximos anos, e queremos 
colocar mais incentivos, 
gerando emprego e renda 
para a população”, afi rmou 
Ratinho Junior.

“O cooperativismo pa-
ranaense é o mais forte do 
País. Essa é uma tradição 
do Estado. E as cooperati-
vas estão ganhando força e 
industrializando a produção 
primária. Queremos ser o 
supermercado do mundo, 
trabalhando cada vez mais 

os alimentos, ampliando as 
nossas práticas de plantio, 
sempre com o olhar da sus-
tentabilidade”, reforçou o 
governador.

Ratinho Junior ainda 
destacou o bom ambiente 
econômico paranaense, se 
tornando a 4ª economia do 
Brasil e com a maior partici-

pação da sua história no PIB 
Nacional; o reconhecimento 
da OCDE como exemplo 
de sustentabilidade para o 
mundo; e a política de incen-
tivos para instalação de em-
presas, que proporcionaram 
ao Estado investimentos de 
R$ 9 bilhões no setor de 
proteína animal.

Esses investimentos, 
disse o governador, são 
frutos, sobretudo, de uma 
conquista histórica para o 
Paraná: os certifi cados in-
ternacionais de estado livre 
de febre aftosa sem vacina-
ção e de área livre de peste 
suína clássica de forma 
independente, concedidos 

pela Organização Mundial 
de Saúde Animal (OIE) e que 
completaram dois anos em 
maio de 2023.

“Foram mais de 60 anos 
de trabalho conjunto entre 
governo e iniciativa privada 
para o reconhecimento da 
sanidade animal do Para-
ná”, afi rmou.

O Governo do Estado, 
por meio da Secreta-
ria da Saúde (Sesa), 

monitora a febre maculosa 
no Paraná com equipes téc-
nicas da Divisão de Doenças 
Transmitidas por Vetores. 
A doença, transmitida pelo 
carrapato-estrela, teve seu 
primeiro caso confirmado 
no território em 2006, no 
município de Itambaracá, 
situado na região Norte. 

Governo do Paraná alerta 
sobre febre maculosa 

Neste ano foi confirmado 
um caso em Foz do Iguaçu, 
na região Oeste, além de 43 
notifi cações.

A febre maculosa é uma 
doença febril infecciosa, 
causada por uma bactéria 
do gênero Rickettsia, trans-
mitida pela picada do carra-
pato. A espécie é encontrada 
com mais facilidade em lo-
cais próximos a matas, com 
umidade elevada. O carra-
pato parasita o animal (bois, 
cavalos, capivaras, cães), e 
a depender da espécie pode 
vir acidentalmente parasitar 
o humano, sendo necessário 
o vínculo epidemiológico 
com o vetor transmissor – o 
carrapato infectado.

De acordo com levan-
tamento da Sesa, desde 
2018 houve o registro de 
42 casos confi rmados da 
doença. No ano passa-
do foram 63 notifi cações, 
nove casos confi rmados e 
dois óbitos, que ocorreram 
no município de Ribeirão 
Claro, de abrangência da 
19ª Regional de Jacarezi-
nho. Foram cinco casos em 
2018; 19 confi rmações em 
2019; 10 em 2020; e um 
caso em 2021.

A Secretaria da Saúde 
publicou uma Nota Técnica 
001/2019 com dados da 
vigilância epidemiológica, 
características da doença, 
sintomas, cuidados, manejo 
e tratamento. Todo o caso 
suspeito requer notifi cação 
imediata, registrada no Sis-

tema de Informação de Agra-
vos de Notifi cação (Sinan), 
através do preenchimento 
da Ficha de Investigação da 
Febre Maculosa.

“A doença é monitorada 
no Paraná pela nossa vigi-
lância ambiental. Estamos 
atentos, com equipes capa-

citadas e constantemente 
realizamos cursos e atu-
alização junto ao Ministé-
rio da Saúde. Em caso de 
suspeita deve-se procurar 
imediatamente os serviços 
de saúde”, alerta o secre-
tário de Estado da Saúde, 
Beto Preto.

IMAGEM: ENTREVISTA TAROBÁ NEWS

SINTOMAS AÇÕES
Em abril deste ano foi realizada capacitação 

para aprofundar conhecimentos relacionados ao 
carrapato-estrela. O evento, que reuniu técnicos 
do Ministério da Saúde, além de médicos da Fio-
cruz/RJ e profi ssionais das 22 Regionais de Saúde 
do Paraná, buscou ampliar a capacidade de iden-
tifi cação do hospedeiro, facilitando o diagnóstico 
e, consequentemente, o cuidado apropriado.

Em janeiro deste ano, por conta dos dois 
óbitos ocorridos na 19ª RS no ano passado, foi 
realizada capacitação para todos os municípios de 
abrangência dessa regional, além da reunião com 
as equipes de Atenção à Saúde da 5ª Regional 
de Guarapuava sobre “Manejo Clínico da Febre 
Maculosa”, com o objetivo de preparar as equipes 
de Atenção à Saúde para o agravo.

Anteriormente, em novembro de 2022, acon-
teceu reunião técnica sobre a doença, na qual 
foram capacitados profi ssionais sobre a vigilância 
ambiental do vetor, sendo abordados o manejo 
da doença e práticas de captura a campo do 
carrapato (vigilância acarológica).

Os principais sintomas da doença são fe-
bre de início súbito, dor de cabeça e no corpo, 
podendo ou não estar acompanhada de apa-
recimento de manchas avermelhadas entre o 
segundo e quinto dia de evolução da doença 
ou manifestações hemorrágicas, são alguns 
dos sintomas apresentados pelas pessoas que 
possam ter contraído a doença.

A Sesa recomenda que pacientes que 
apresentem essas características procurem o 
atendimento médico nas Unidades de Saúde 
dos municípios para que o diagnóstico seja 
realizado, assim como o tratamento, o quanto 
antes, já que se trata de doença grave e de 
evolução rápida, mas que existe tratamento se 
ofertado em tempo oportuno.

É importante que a população relate para a 
equipe de saúde que houve a picada do carra-
pato ou a possibilidade de contato com o vetor 
a fi m de direcionar a condução do caso de forma 
mais assertiva possível.
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EDITAL DE CITAÇÃO
 TDESTINATÁRIOS:  DA e osESPÓLIO DE JOSÉ MIRANDA; LUZIA MARIA DE JESUS MIRAN ERCEIROS 

INTERESSADOS - INCERTOS E/OU DESCONHECIDOS
PRAZO DE 45 dias úteis

O(A) Juiz(íza) de Direito Rodrigo Brum Lopes, da Vara Cível de Nova Esperança, FAZ SABER a todos que virem o presente
EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de Usucapião, assunto Usucapião Ordinária,
sob nº 0003091-79.2021.8.16.0119, em que é(são) autor(es) Marcio Galvone dos Santos, e réu(s) ESPÓLIO DE JOSÉ

 MIRANDA, LUZIA MARIA DE JESUS MIRANDA, e que não foi possível localizar pessoalmente a(s)  ESPÓLIO DE JOSÉ
. DAMIRANDA; LUZIA MARIA DE JESUS MIRAN Desta forma, se procede por meio deste edital sua  bem como à CITAÇÃO

 de eventuais , para que, no prazo de 15 (quinze) dias,CITAÇÃO terceiros interessados, incertos e/ou desconhecidos
ofereçam contestação, sob pena de revelia, a respeito do  referente ao imóvel: pedido de usucapião Lote  9-A da Quadra nº 03

      com área de 298,26m2, do Jardim Horizonte, com as seguintes divisas e confrontações: “Limitando-se: Frente com a
     Rodovia Vicinal Castelo Branco-Floraí, na distância de 25,58 metros; lado com o lote de terras nº 08, na distância de

            15,46 metros; lado esquerdo com o lote nº 9-REM., na distância de 13,61 metros; e nos fundos com o lote nº 10, na dist
 ância de 18,23 metros", nos termos do art. 259 do Código de Processo Civil, tudo em conformidade com o despacho judicial

 .1,  Jque segue parcialmente transcrito: “ Defiro o pedido de evento 134 promova-se a citação via edital do ESPÓLIO DE OSÉ
 MIRANDA e LUZIA MARIA DE JESUS MIRANDA, com prazo de 30 (trinta) dias, posto que encontra-se em local incerto e não

sabido .”
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância
no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil.
O prazo de resposta será contado após o decurso de 30 (trinta) dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. IV, CPC).
Eu, Ana Paula Fumagalli, Técnica Judiciária, conferi e digitei.

Nova Esperança, 25 de maio de 2023.
Rodrigo Brum Lopes

Juiz de Direito
: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, com acesso ao endereço eletrônico OBSERVAÇÃO https://portal.tjpr.jus.br

/projudi.
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O(A) Juiz(íza) de Direito Rodrigo Brum Lopes, da Vara Cível de Nova Esperança, FAZ SABER a todos que virem o presente
EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de Usucapião, assunto Usucapião Ordinária,
sob nº 0003091-79.2021.8.16.0119, em que é(são) autor(es) Marcio Galvone dos Santos, e réu(s) ESPÓLIO DE JOSÉ

 MIRANDA, LUZIA MARIA DE JESUS MIRANDA, e que não foi possível localizar pessoalmente a(s)  ESPÓLIO DE JOSÉ
. DAMIRANDA; LUZIA MARIA DE JESUS MIRAN Desta forma, se procede por meio deste edital sua  bem como à CITAÇÃO

 de eventuais , para que, no prazo de 15 (quinze) dias,CITAÇÃO terceiros interessados, incertos e/ou desconhecidos
ofereçam contestação, sob pena de revelia, a respeito do  referente ao imóvel: pedido de usucapião Lote  9-A da Quadra nº 03

      com área de 298,26m2, do Jardim Horizonte, com as seguintes divisas e confrontações: “Limitando-se: Frente com a
     Rodovia Vicinal Castelo Branco-Floraí, na distância de 25,58 metros; lado com o lote de terras nº 08, na distância de

            15,46 metros; lado esquerdo com o lote nº 9-REM., na distância de 13,61 metros; e nos fundos com o lote nº 10, na dist
 ância de 18,23 metros", nos termos do art. 259 do Código de Processo Civil, tudo em conformidade com o despacho judicial

 .1,  Jque segue parcialmente transcrito: “ Defiro o pedido de evento 134 promova-se a citação via edital do ESPÓLIO DE OSÉ
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sabido .”
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância
no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil.
O prazo de resposta será contado após o decurso de 30 (trinta) dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. IV, CPC).
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Nova Esperança, 25 de maio de 2023.
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EDITAL DE INDICAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE ENTIDADES  

O Prefeito de Colorado, Marcos José Consalter de Mello, no uso de suas 
atribuições legais, convoca a todas as Entidades, Sociedade Civil, Representantes da 
Agricultura, Sindicatos, com sede neste município, conforme listagem em anexo para que 
apresentem até o dia 20/06/2023 a indicação de 02 (dois) representantes – Titular e 
Suplente, para comporem o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Colorado. 

Desde já, informamos que Conforme Decreto nº 97/2023, estamos convocando 
a toda à comunidade e as entidades e seus representantes indicados a participarem da II 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser realizada na cidade de 
Colorado – Estado do Paraná, no dia 28 de junho de 2023, às 13 horas, no Auditório 
Municipal “Casa da Cultura Prof. Wilma Palhari”, localizado na rua Pernambuco, nº 410, 
Bairro Centro, data em que ocorrerá a Eleição do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Colorado. 

 A publicação deste Edital, nos meios oficiais tem caráter de Convocação 
Eleitoral. 

Os Representantes da Sociedade Civil e Entidades, eleitos exercerão mandato 
de 02 (dois) anos no Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Colorado. 

Colorado, 15 de junho de 2023. 

 

 

 

PORTARIA Nº 357/2023 
    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. 

RESOLVE: 

Ficam designados para comporem como membros do Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional de Colorado – COMSEA, de acordo com Art. 15 da Lei Ordinária 

nº 2648/2014 para o Biênio 2023-2025, como representantes da área governamental os abaixo 

intitulados: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:  

➢ TITULAR: Andreia Fernanda Prandi Muro;                                                                                                                                                 
➢ SUPLENTE: Alessandra Dias Piovesani; 

 REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:  

➢ TITULAR: José Geraldo Miranda;                                                                                                                                                 
➢ SUPLENTE: Lucinéia Busnardo; 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:  

➢ TITULAR: Milena Aline de Oliveira;                                                                                                                                                
➢ SUPLENTE: Eva Cordeiro das Neves; 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:  

➢ TITULAR: Ana Paula Beline Mendes Campos;                                                                                                                                                
➢ SUPLENTE: Edimara  Ilaine Carinhana Valério;   

REPRESENTANTES DO PROGRAMA LEITE DAS CRIANÇAS:  

➢ TITULAR: Nathane Camargo;                                                                                                                                                 
➢ SUPLENTE: Renata Filomena Rodrigues;  

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, 

aos 15 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três. 

                                                           

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (RLAS)

ROZENO FERNANDES GUIMARAES torna público que irá requerer 
do IAT, a renovação da Licença Ambiental simplifi cada para aviários 
de engorda de frangos de corte instalada no lote 332-A-1/332-B-1/333-
-C-1-2, Gleba Anhumai, Município de Nova Esperança - Paraná.
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Edital de Concurso Público n.° 001/2023 – L 
(2º CONVOCAÇÃO) 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

CONSIDERANDO a aprovação dos abaixo relacionados pelo Concurso Público, aberto e 
divulgado pelo Edital 001/2023 de 28 de março de 2023, divulgação dos resultados através do Edital 
001/2023 - J em 02 de junho de 2023 e Homologação do Resultado Final através do Decreto n° 057/2023, 
de 06 de junho de 2023;  

RESOLVE 

Art. 01° CONVOCAR a candidata aprovada no Concurso Público, abaixo relacionada, para 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, nesta cidade, até o dia 
26/06/2023, no horário das 08:00 às 17:00 horas, para manifestar seu interesse ou não na nomeação e 
apresentação dos Exames Médicos solicitados para fins de realizar a verificação admissional. 

CARGO 
Agente de Fiscalização 

Classificação Exames Médicos para Avaliação 
Médica Admissional 

FABIANA MALEZAN 1º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 
 

 
Art. 02° A convocada deverá apresentar os exames médicos e os documentos exigidos pelo 

Regulamento do Concurso Público. 

Art. 03° A Falta de apresentação dos exames e os documentos exigidos e o não comparecimento 
na data estipulada será considerado desistência da Convocada, conforme o contido no Edital de Concurso 
Público nº 001/2023.  

Art. 04° Registra-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 16 de junho de 2023. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
  Prefeito Municipal  

se e Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 16 de junho de 2023.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

1 
 

 

 

DECRETO N° 097/2023. 
 

Convoca a II Conferência Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional 

Marcos José Consalter de Mello, Prefeito do Município de Colorado – Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e, 
 
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Paraná – CONSEA/PR; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da adequação do COMSEA - do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
COMSEA sua composição, eleição da sua diretoria e aprovação de novo Regimento Interno de acordo com as legislações 
vigentes; 
 
CONSIDERANDO a legislação municipal  Lei Ordinária nº 2438/2011 e a Lei Ordinária nº 2648/2014 que dispõem  e disciplinam 
sobre a segurança alimentar e nutricional  

DECRETA 
Art. 1º - Fica convocada a II Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser 
realizada na cidade de Colorado – Estado do Paraná, no dia 28 de junho de 2023, às 13 horas, no 
Auditório Municipal “Casa da Cultura- Prof. Wilma Palhari”, localizado na rua Pernambuco, nº 410, 
Bairro Centro. 
 
Art. 2o - A II Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional tem o objetivo de: 

I – estabelecer compromissos para efetivar o direito humano à alimentação adequada e saudável; 

II – promover a soberania alimentar por meio da implementação da Política e do Sistema de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN; 

III – Eleger a nova direitoria do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Colorado – Pr; 

Art. 3o - A realização da II Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é condição 
para a participação de delegados na Conferência Regional de Segurança Alimentar e Nutricional. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Colorado, 15 de junho de 2023. 
 

Publicação das Inscrições, Classificação e Resultado Preliminar da Prova de Títulos e 
Tempo de Serviço - PSS 008/2023 - Cirurgião Dentista 

Classificação Data de Nascimento Nome Nota 
1º 01/09/1976 ERIKA CAROLINA RODRIGUES 35 
2º 27/12/1999 GUILHERME HENRIQUE DA SILVA 25 
3º 02/07/1980 LARISSA BRESCHILIARE 20 

Colorado, 16/06/2023 

 
          José Hélio Geminiano                                              Elis Regina Rafaine 

 
Secretário Municipal de Saúde                                            Presidente da Comissão 

 

Publicação das Inscrições, Classificação e Resultado Preliminar da Prova de Títulos e 
Tempo de Serviço - PSS 008/2023 - Cirurgião Dentista 

Classificação Data de Nascimento Nome Nota 
1º 01/09/1976 ERIKA CAROLINA RODRIGUES 35 
2º 27/12/1999 GUILHERME HENRIQUE DA SILVA 25 
3º 02/07/1980 LARISSA BRESCHILIARE 20 

Colorado, 16/06/2023 

 
          José Hélio Geminiano                                              Elis Regina Rafaine 

 
Secretário Municipal de Saúde                                            Presidente da Comissão 

 

Publicação do Resultado Final, Homologação – PSS 07-2023 
 Médico Clínico Geral 24 horas 

Classificação Data de Nascimento Nome Nota 
1º 04/06/1989 MIRELA BERNARDI BRAGA DA CUNHA  110 
2º 12/03/1978 RAFAEL PASSOS SESPEDE 60 
3º 23/11/1981 ANSELMO SILVA LUZ 30 
4º 10/08/1994 MATHEUS BORGES GOMES 10 

 

Colorado, 16/06/2023  

 
     José Hélio Geminiano                               Margarete de Fatima L C Teixeira 
 Secretário Municipal de Saúde                                      Presidente da Comissão 
 
 
 
 
 

Publicação do Resultado Final, Homologação – PSS 07-2023 
 Médico Clínico Geral 24 horas 

Classificação Data de Nascimento Nome Nota 
1º 04/06/1989 MIRELA BERNARDI BRAGA DA CUNHA  110 
2º 12/03/1978 RAFAEL PASSOS SESPEDE 60 
3º 23/11/1981 ANSELMO SILVA LUZ 30 
4º 10/08/1994 MATHEUS BORGES GOMES 10 

 

Colorado, 16/06/2023  

 
     José Hélio Geminiano                               Margarete de Fatima L C Teixeira 
 Secretário Municipal de Saúde                                      Presidente da Comissão 
 
 
 
 
 

02/07/1980

José Hélio Geminiano

Secretário Municipal de Saúde

José Hélio Geminiano
Secretário Municipal de Saúde

Colorado, 16/06/202

Margarete de Fatima L C Teixeira
Presidente da Comissão

Colorado, 1

Elis Regina Rafaine
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 061/2023, 

 

DE 12 DE JUNHO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista a manutenção da gestão 
administrativa 2021/2024, 

D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - EXONERAR nesta data, 12 de junho de 2023, a servidora abaixo 

relacionada ocupante exclusiva de Cargo Comissionado do Município: 
 

N O M E R. G. CARGO 
COMISSIONADO SÍMBOLO 

DAYANE APARECIDA BARBOSA 10.631.524-8/PR 
Chefe da Divisão  

de Compras e 
Almoxarifado 

CC3 

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, EM 12 DE JUNHO DE 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 062/2023. 

 

DE 13 DE JUNHO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, tendo em vista a manutenção da gestão administrativa 2021/2024, 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - NOMEAR a partir desta data, para o exercício exclusivo dos seguintes 

Cargos Comissionados do Município: 
 

N O M E R.G. 
 

CARGO 
COMISSIONADO 

 

SÍMBOLO 

DAYANE APARECIDA 
BARBOSA 10.631.524-8/PR 

Chefe da Divisão  
de Gestão 

(Depto. Assist. Social) 
CC3 

LETÍCIA CORDEIRO SOUZA 13.174.539-7/PR 
Chefe da Divisão  

de Compras e 
Almoxarifado 

CC3 

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, EM 13 DE JUNHO DE 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 016/2022 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: INSECT - COMERCIO, DEDETIZACAO E SERVICOS LTD 
 
DO OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO DESTINA-SE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº 075/2022 ORIGINADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 QUE TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ROÇADA, 
PINTURA DE MEIO FIO E OUTROS, ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SERVIÇOS URBANOS, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS DE CORTES E REMOÇÕES DE 
ARVORES DE DIVERSOS PORTES DE ACORDO COM AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
DA PRORROGAÇÃO E VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 075/2022 É PRORROGADO 
POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM VENCIMENTO EM 08/06/2024, NOS TERMOS DO ART. 57, I, §2º, DA 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93.  
 
 
 
PARANACITY, PR, 07 DE JUNHO DE 2023. 

 
 
 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 

                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________   

  
DECRETO N° 45/2023 

SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e amparado no artigo 37 da Lei 265/2000 de 16 de Novembro de 2000. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica nomeada a DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA, Estado do Paraná, nos termos do artigo 37° da lei 

Municipal n° 265/2000 de 16 de novembro de 2000, composta com os seguintes membros: 

Diretor Presidente:  JOÃO BOSCO DE ALENCAR  

Diretor Administrativo e Financeiro: LUIZ ALVES DOS SANTOS  

Diretor de Benefício: MARCOS FERNANDES DA SILVA  

Assessor Jurídico: LUIZ CLAUDIO ÚBIDA DE SOUZA   

Art. 2° - Fica empossado o CONSELHO FISCAL do Instituto, conforme eleição por voto 

direto e secreto dos servidores municipais, os seguintes membros: 

Presidente: TALITA FERNANDES DE BRAZ SOARES 

Vice-Presidente: SIRLENE VIANA DA SILVA GUIMARÃES 

Conselheiro membro: MARIA APARECIDA DA SILVA  

PARÁGARAFO ÚNICO – As atribuições da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal estão 

previstas na lei constante no Artigo 1° deste Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná, aos 16 de junho de 2023. 

 

____________________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 

poema, Estado do Paraná, aos 16 de junho de 2023

_________________________________________________________________________________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

________________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 164/2023  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 DESIGNAR as servidoras TAIS APARECIDA DE 
ARAUJO matricula 15537 ,  CPF-064.011.959-08  RG. 8920800-9 
SESP.PR,do cargo de OFICIAL ADMISTRATIVO-EFETIVO  e JULIANA 
ZANINI MENDES matricula 15545 na função de OFICIAL 
ADMISTRATIVO-EFETIVO  CPF-049.405.149-35 RG-8.920.815-7 
SESP PR na DIVISÃO ADMINISTRATIVO para responder pela 
Unidade Municipal de Cadastramento- UMC-INCRA  a partir da data 
de 14 de junho de 2023  para responder e responsabilizar-se por 
todos os atos pertinentes da referida função a partir desta data.  
                   Para o desempenho da referida função as servidoras 
receberão elevação de 10% (dez por cento) em suas funções 
gratificadas  a partir da referida data. 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação ,  com efeitos a partir de 14 de junho de 2023 revogadas 
disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos quatorze dias  do mês de junho do ano  de dois mil 
e vinte e três. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo 
dias do mês de junho

GENY VIOLATTO

____________________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 165/2023  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                        
                          CONCEDER LICENÇA SAÚDE, a funcionária MARIA 
APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA  matrículas 15529 na função de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  ,lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE 
ENSINO  30(trinta) dias  a partir da data de 08 de junho de 2023  até o dia 
07 de julho de 2023    por motivo de doença em pessoa da família 
conforme nos termos do artigos 99 e 121 da Lei 622/93 .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 08 de junho de 2023. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos quatorze  dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e três. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

  dias do mês de junho

GENY VIOLATTO

 
_________________________________________________________________________ 
  

PORTARIA Nº 166/2023. 
 

SÚMULA:   Revoga portaria 
163/2023 de nomeação de Denisy 
Mara Santos Cardoso para 
função de Fonoaudióloga-PSS. 

 
 A PREFEITA DE SANTO INÁCIO, Sra. Geny Violatto,  no uso de 
suas atribuições legais, resolve:                        

                           Art 1º - Revogar a portaria nº 163/2023 que nomeia  
DENISY MARA SANTOS CARDOSO da função de Fonoaudióloga 
pelo PSS-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO conforme 
solicitação feita pela servidora de desistência em assumir a referida 
função . 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 02 de junho de 2023 salvo disposições em 
contrário. 

Santo Inácio, 14 de Junho de 2.023. 
 
 
GENY VIOLATTO  
Prefeita Municipal  

Santo Inácio, 14 de Junho

GENY VIOLATTO 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

DECRETO N.º 060/2023 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica desligada a partir de 15 de junho de 2023, do serviço público 
municipal em virtude de Aposentadoria Por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos 
integrais a servidora APARECIDA PEREIRA DE FIGUEREDO SANTOS, portadora do RG 
n.º 5.440.664-9 SSP/PR e do CPF n.º 772.572.199-15, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes no cargo de Agente de Serviços Operacionais, Nível 
PEN009. 

Art. 2º - Os direitos da servidora estão garantidos conforme estabelece o Artigo 
30 da Lei Municipal N.º 609/2005 – RPPS combinado com o Art. 3º da Emenda 
Constitucional 047/2005, c/c o Art. 4º, §9º da Emenda Constitucional 103/2019, sendo o valor 
dos proventos a quantia de R$ 2.164,77 (dois mil, cento e sessenta e quatro reais e 
setenta e sete centavos).   

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 15 de junho de 2023. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

se e Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 15 de junho de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Sala 2  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  04.886.232/0001-40  ------------------------------ 

 

PORTARIA N.º 005/2023 
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 609/2005 de 29/11/2005. 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Conceder a partir de 16 de junho de 2023, Aposentadoria Por Idade e 
Tempo de Contribuição, com proventos integrais a servidora APARECIDA PEREIRA DE 
FIGUEREDO SANTOS, portadora do RG n.º 5.440.664-9 SSP/PR e do CPF n.º 772.572.199-
15, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais, Nível PEN009, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do quadro geral de servidores da 
Prefeitura Municipal de Itaguajé, de acordo com o estabelecido no Artigo 30 da Lei Municipal 
N.º 609/2005 – RPPS combinado com o Art. 3º da Emenda Constitucional 047/2005, c/c o Art. 
4º, §9º da Emenda Constitucional 103/2019, sendo o valor dos proventos a quantia de R$ 
2.164,77 (dois mil, cento e sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos). A servidora 
se aposenta com o último salário de contribuição e o reajuste será concedido na mesma 
proporção e data dos servidores em atividade.  

 
Art. 2º Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 16 de junho de 2023. 

 
 

DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS 
Diretora do Instituto de Previdência 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 16

ANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEI
Diretora do Instituto de Previdência

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 17/2023
PROCESSO Nº. 49/2023

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito 
Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das suas atribuições,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 30 de junho de 2023, em sessão pública eletrônica a partir das 09h00min
(horário de Brasília - DF), através do site: www.comprasgovernamentais.gov.br
objetivando AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS: GASOLINA COMUM; ÓLEO 
DIESEL COMUM; ÓLEO DIESEL S-10; ETANOL, E ARLA 32 (AGENTE 
REDUTOR DE LÍQUIDO AUTOMOTIVO) DE FORMA FRACIONADA, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, conforme especificação do 
Termo de Referência e no Edital do Pregão (Eletrônico) nº. 17/2023.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços 
eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência, e 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

UNIFLOR/PR, 15 DE JUNHO DE 2023.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 18/2023
PROCESSO Nº. 48/2023

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

LICITACAO EXCLUSIVA PARA ME, EPP

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito 
Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das suas atribuições,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 03 de julho de 2023, em sessão pública eletrônica a partir das 09h00min
(horário de Brasília - DF), através do site: www.comprasgovernamentais.gov.br
objetivando A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
FRACIONADO DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL A FIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, conforme 
especificação do Termo de Referência e no Edital do Pregão (Eletrônico) nº.
16/2023. Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência, e 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

UNIFLOR/PR, 13 DE JUNHO DE 2023.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

1
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II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

DE COLORADO – ESTADO DO PARANÁ 

DATA 28/06/2023 

 

REGULAMENTO INTERNO 

CAPÍTULO I – Do Regulamento Interno 

Art. 1º – A aprovação do Regulamento Interno desenvolver-se-á da 

seguinte forma: 

I - Durante a leitura, os artigos em que não houver destaques serão 

considerados aprovados por unanimidade; 

II - Em havendo destaque, os participantes deverão manifestar-se e as 

propostas de alteração deverão ser encaminhadas, por escrito, à mesa 

coordenadora que as submeterá à plenária ao final da leitura; 

III - Os propositores de destaques terão no máximo 2 (dois) minutos para 

defesa da proposta; 

IV - No caso de discordância com a proposta apresentada, a plenária 

poderá apresentar outra ou defender a manutenção do texto, também 

contando com 2 (dois) minutos para exposição. 

CAPÍTULO II - Dos Participantes 

Art. 2º - Participarão da II Conferência Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional as pessoas inscritas na condição de delegados, 

convidados e observadores. 

CAPÍTULO III – Da Realização 

Art. 3º - A dinâmica de funcionamento da Conferência consiste em: 

I - Aprovação do Regulamento Interno; 

II - Palestras e debate sobre o tema; 

III - Trabalhos de grupos por eixos de discussão;  

IV – Eleição dos novos membros que irão compor o COMSEA.  

CAPÍTULO IV - Dos trabalhos de Grupo 

Art. 4º - Em cada um dos grupos de trabalho, será respeitada, sempre 

que possível, a participação de representantes de todas as categorias 

de delegados. 
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Art. 5º - Cada grupo de trabalho contará com um facilitador e um 

relator indicado pela Comissão Organizadora, um coordenador 

escolhido no grupo, sendo que: 

I - Os facilitadores terão a função de orientar os trabalhos no grupo, 

explicando a metodologia para os trabalhos, 

II - O Coordenador deverá estimular a participação de todos os 

membros do grupo, bem como controlar o tempo e o processo de 

discussão. 

III - O relator terá como função sistematizar os debates, redigir as 

propostas aprovadas pelo grupo e apresentá-las na plenária. 

Art. 6º - Os grupos de trabalho deverão desenvolver suas atividades, 

considerando:  

I. Escolha de um coordenador. 

II. Discussão e Elaboração de Propostas e moções, as quais deverão ser 

aprovadas por maioria simples no grupo. 

III. Preenchimento de instrumental fornecido pela Comissão 

Organizadora da Conferência Estadual de Segurança Alimentar e 

Nutricional. 

Art. 7º - A sistematização das propostas por grupo de trabalho será 

viabilizada através de uma Comissão de Relatoria composta pelos 

coordenadores e relatores de grupo e por representantes da comissão 

organizadora e técnica, cujo resultado integrará o relatório único a ser 

apreciado na Plenária Final.  

Art. 8º – Somente farão parte do relatório do grupo, as conclusões, 

propostas e moções aprovadas por maioria simples dos votos, dentro de 

cada grupo. 

§ 1º – As matérias em que houver dissenso serão apreciadas pela 

plenária final. 

§ 2º – Os grupos de trabalho deverão concluir o relatório, 

impreterivelmente, até o início da plenária final.  
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CAPÍTULO V - Da Eleição dos Delegados por Cotas 

Art. 9º – A eleição de Delegados (as) por cotas para a Etapa Regional 

acontecerá da seguinte forma: 

a) Escolha dos representantes por segmentos específicos, em momento 

próprio, determinado na programação da Conferência.   

b) Cada candidato (a) será eleito (a), pela maioria simples de votos, 

dos (as) Delegados (as) de seu próprio segmento, observado o número 

de vagas determinados pelo CONSEA Estadual. 

c) Apresentação a Plenária, e homologação dos (as) representantes, 

por segmento; 

Art. 10 - Somente poderão ser eleitos (as) para a Conferência Regional 

de Segurança Alimentar e Nutricional, os (as) Delegados por segmento 

(as) que participarem da Conferência Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional.  

CAPÍTULO VI - Da Plenária Final 
 
Artigo 11 - A Plenária Final reunir-se-á para, aprovação da Ata final com 

aprovação das propostas dos (as) Delegados (as) eleitos (as) para a 

Conferência Regional. 

§ 1º - A Plenária Final será dirigida pela Comissão Organizadora, 

assessorada por facilitadores indicados por esta Comissão. 

Art. 12 - As proposições discutidas e aprovadas nos grupos de trabalho 

no decorrer da Conferência serão encaminhadas à Comissão de 

Relatoria e Sistematização e submetidas à Plenária Final, após leitura 

pela mesa. 

§ 1º: Está assegurando aos participantes o direito de solicitar o exame 

em destaque de qualquer um dos pontos. 

§ 2º: Os pontos que não forem destacados serão considerados 

aprovados por unanimidade. 

§ 3º: As propostas de alteração do relatório final poderão ser feitas por 

escrito à mesa, que as submeterá à plenária. 
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§ 4º: Os propositores de destaque terão 02 (dois) minutos para defesa 

da proposta. 

§ 5º: No caso de discordância com a proposta apresentada, serão 

disponibilizados 02 (dois) minutos para o ponto de vista contrário, 

permitindo-se réplica por 01 (um) minuto. 

Art. 13 - A aprovação das propostas se dará por maioria simples dos 

votos dos delegados presentes, por contraste, recorrendo-se a 

contagem em caso de dúvida. 

Art. 14 - A Plenária é instância máxima de discussão da Conferência 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, constituída pelos 

participantes credenciados, com competência para discutir os temas 

da mesma. É prerrogativa dos (as) Delegados (as) aprovar ou rejeitar, 

em parte ou na totalidade, as propostas relacionadas com o tema da 

Conferência, observando-se este Regimento e a programação da 

Conferência. 

§1º - Cada Delegado (a), devidamente credenciado (a) e identificado 

(a) com crachá colorido, terá direito a voz e voto. 

§2º - Convidados e observadores (as) identificados (as) com crachá na 

cor Branca  terão direito apenas a voz. 

§3º - As votações na Plenária serão feitas levantando o crachá de 

votação.  

§4º – Iniciado o processo de votação de cada proposição são vedados 

os levantamentos de questões de ordem 

Art. 15 - Encerrada a votação dos destaques do relatório final, a mesa 

procederá à leitura das moções, aprovadas nos grupos, facultando-se 

tempo máximo de 2 minutos aos delegados, convidados e 

observadores que queiram se manifestar a favor ou contrariamente à 

moção, sendo reservado, posteriormente, o mesmo tempo para defesa. 

Parágrafo Único: Serão levadas a Plenária Final as moções entregues à 

Secretaria Executiva da Comissão Organizadora, por escrito em 

formulário próprio, até o término dos trabalhos de grupo, contendo 

assinatura de no mínimo 30% dos delegados (as). 
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CAPÍTULO VII – Das Disposições Gerais 

Art. 16 - No caso de ocorrer o descumprimento do presente 

regulamento assegurar-se-á aos delegados e convidados o direito de 

levantar questões de ordem à mesa diretora. 

Art. 17 – O recebimento do Certificado fica condicionado à presença 

do participante durante todo o período de realização da Conferência 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

Art.19 -  Os casos omissos não previstos neste Regulamento que se 

referem a questões administrativas e/ou eleitorais serão resolvidos pela 

Comissão Organizadora da Conferência, e as que se referem à 

dinâmica da Conferência serão resolvidos pela plenária. 

Colorado, 16 de junho de 2023. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 98/2023 
Nomeia os novos membros integrantes do 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município 
de Colorado, para a Gestão 2023/2026. 

Marcos José Consalter de Mello, Prefeito do Municipal de Colorado – Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor e, 

Considerando o caráter de interesse social e o aprimoramento da politica de saúde municipal; 

Considerando a eleição dos membros para a composição do Conselho Municipal de Saúde  

DECRETA 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros efetivos e suplentes do Conselho 
Municipal de Saúde, para integrar a Gestão - Biênio 2023/2026, quais sejam: 

I – ENTIDADES E MOVIMENTOS REPRESENTATIVOS DE USUÁRIOS 

ACIC  

Titular: EDUARDO INÁCIO PEREIRA; 

Suplente: RAFAEL SCANDELAI DE ANDRADE; 

TERCEIRA IDADE 

Titular: ANTONIO PICON DOS SANTOS; 

Suplente: VERÔNICA VIOTTO COSTA; 

ACPIC – LAR SÃO JOSÉ 

Titular: NATÁLIA MORELLI; 

Suplente: MARIA ANGELINA ZOLI; 

USUÁRIOS 

Titular: MARIO JOSÉ DE SOUZA; 

Suplente: MARCIO ALESSANDRO MORELATO; 

II – REPRESENTANTES DOS SINDICATOS 

Titular: SIRLEI DEMARCHI DOS SANTOS; 

Suplente: JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA; 

III – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES RELIGIOSAS 
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IGREJA CATÓLICA  

Titular: NILDA MOREIRA SCALCO; 

Suplente: RAFAEL SCANDELAI DE ANDRADE; 

ORDEM DOS PASTORES EVANGÉLICOS DE COLORADO - OPEC  

Titular: PAULO LEPRIQUE; 

Suplente: LANI CAVALCANTE MESSIAS; 

IV – REPRESENTANTES DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS 

Titular: WILSON MOREIRA DIMARTINI; 

Suplente: MÁRIO SÉRGIO MENDES; 

V – ENTIDADES REPRESENTATIVAS DOS TRABALHADORES DA ÁREA DE SAÚDE 

CRO/PR 

Titular: JORGE DE LIMA ANDRADE; 

Suplente: MARILENE OLIVEIRA DA SILVA; 

CRM/PR 

Titular: JOÃO MARIA DA SILVA; 

Suplente: KARINA PRADO SANCHES HERLING; 

COREN/PR 

Titular: ERENILDA DOS SANTOS CORREA; 

Suplente: PATRÍCIA DOS SANTOS GERALDO NOBRE KITAMURA; 

ASSISTENTE SOCIAL E TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Titular: EDIMARA ILAINE CARRINHENA VALÉRIO; 

Suplente: DANIELE RODRIGUES FAVATO MICHELINE; 

VI – REPRESENTANTES DA GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Titular: JOSÉ HÉLIO GEMINIANO; 

Suplente: CRISTIANE AZEVEDO DE OLIVEIRA; 
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VII – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: MAIARA CRISTINA PEREIRA; 

Suplente: FELICIDADE DE ASSIS CARVALHO; 

VII – REPRESENTANTES PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAÚDE 

ESCOLA CRISTO REI - APAE 

Titular: LUZIA APARECIDA DOS SANTOS; 

Suplente: MARCELA FERREIRA DA ROSA; 

HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CLARA 

Titular: MILENA FRANCISCA DE ARRUDA MENOSSI; 

Suplente: RENATA FRANCELINO DA SILVA; 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Colorado, 16 de junho de 2023. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

                                         DECRETO Nº  82/2023 
 

   Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2023 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, e em especial a Lei Municipal n.º 035/2022 de 16/12/2022, 
 

DECRETA 
 
Art. 1º) Fica aberto no Orçamento Geral do Município, na entidade SAMAE- SERVIÇO AUTONOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor R$ 90.000,00 (noventa mil reais), destinado a atender a seguinte despesa: 

 
Funcional Programática ficha fonte valor 
 
40.01.17.512.0100.2.302–OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO 
33.72.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
33.72.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

 
 

20 
19 

 
 
076 
076 

 

 
 

80.000,00 
10.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   90.000,00 
 

       Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o cancelamento no valor 
R$ 90.000,00 (noventa mil reais), da seguinte despesa: 
 
Funcional Programática ficha fonte valor 
 
40.01.17.512.0100.2.302–OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO 
33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

 
 

23 
22 

 
 

076 
076 

 
 

80.000,00 
10.000.00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   90.000,00 
 

       Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 07 dias do mês de junho de 2023. 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

unicipal Dr. Raul Martins, aos 07 dias do mês de

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

 

 
   Estado do Paraná Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 CNPJ nº 76.970.391/0001CNPJ nº 76.970.391/0001
_____________________________________________________________________________ _________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 Convoca a 2º Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN)) 
 

Decreto n° 45 de 14 de junho de 2023. 
 

Convoca a 2º Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional 

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, no uso de suas atribuições legais e lhe são 

conferidas por Lei Orgânica do Município de Paranapoema. 
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional 

do Paraná – CONSEA/PR; 
CONSIDERANDO a Lei 642/2022. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica convocada a 2º Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, a ser realizada na cidade de Paranapoema, no dia 29 de junho de 2023, na Casa da 
Cultura, na Avenida Paranapoema s/n Centro, início às 15:00 horas, com o tema: “Comida no 
campo e na cidade: o que temos e o que queremos? ”. 

 
Art. 2o A II Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional tem o objetivo de: 
I – Estabelecer compromissos para efetivar o direito humano à alimentação adequada 

e saudável; 
II – Promover a soberania alimentar por meio da implementação da Política e do 

Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN; 
 
Art. 3o A realização da 2º Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional é condição para a participação de delegados na Conferência Regional de Segurança 
Alimentar e Nutricional. 

 
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                               Paranapoema dia 14 de junho de 2023. 
 
 

Prefeito Municipal 
SIDNEI FRAZATTO 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                                                               Paranapoema dia 14 de junho de 2023.

Prefeito Municipal
SIDNEI FRAZATTO

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 
 

EXTRATO DE CONTRATO N. º 063/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 008/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 048/2023 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito público, sito à Avenida Gatão Vidigal,600 neste ato representada por seu Prefeito Municipal em 
exercício Marcos César Sugigan, doravante denominado Contratante; 
 
CONTRATADO: LABORSOL LABORATÓRIO DE ANALISE CLINICA LTDA, CNPJ 01.948.225/0001-37 
endereço Rua Vereador Jorge Faneco, 63, centro CEP 87.600-000 Nova Esperança-PR, Representado pela senhora 
Priscilla Juliana Hernandes Freitas Santana, neste ato denominado simplesmente “CONTRATADO”, na 
presença das testemunhas no final assinado, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, 
que se regerá nos termos da Lei n° 14.133/2021, assim como pelas condições do Edital de Chamamento Público nº 
004/2023 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, visando atender 
as necessidades do Departamento Municipal de Saúde de Cruzeiro do Sul., como segue: 
Item Cód. QTD EXAME DESCRIÇÃO R$ Unit R$ Total 

1 36097 13 ÁCIDO FOLICO 16,82  218,66  
2 36098 9 ÁCIDO HIPÚRICO 13,74  123,66  
3 36099 11 ÁCIDO OXALICO 16,61  182,71  
4 36100 50 ÁCIDO ÚRICO 4,79  239,50  
5 36101 5 ALBUMINA 5,82  29,10  
6 36102 5 ALDOLASE 11,31  56,55  
7 36103 4 AMILASE 6,69  26,76  
8 36104 3 ANÁLISE DE CÁLCULO RENAL 42,94  128,82  
9 36105 8 ANATOMO PATOLOGICO 55,95  447,60  
10 36106 7 ANDROSTENEDIONA 26,89  188,23  
11 36107 7 ANTICORPOS ANTI CARDIOLIPINA IGG 20,63  144,41  
12 36108 7 ANTICORPOS ANTI CARDIOLIPINA IGM 19,24  134,68  
13 36109 7 ANTICENTROMERO 27,97  195,79  
14 36110 7 ANTI ENA SM 29,29  205,03  
15 36111 7 ANTI ESCLERODERMA 16,41  114,87  
16 36112 5 ANTI FOSFOLIPIDIOS 10,06  50,30  
17 36113 13 ANTI  INSULINA 20,09  261,17  
18 36114 5 ANTI JO 28,37  141,85  
19 36115 5 ANTI LA 15,92  79,60  
20 36116 5 ANTI LKM1 23,89  119,45  
21 36117 4 ANTI NEUTROFILOS 29,06  116,24  
22 36118 4 ANTI DNA NATIVO 16,33  65,32  
23 36119 4 ANTI MICROSSOMAL 26,19  104,76  
24 36120 4 ANTI MITOCONDRIA 21,88  87,52  
25 36121 4 ANTI MUSCULO LISO 22,32  89,28  
26 36122 19 ANTI TIREOGLOBULINA 21,93  416,67  
27 36123 19 ANTI TIROPEROXIDASE 27,82  528,58  
28 36124 30 ANTIGENO PROSTATICO TOTAL 27,47  824,10  
29 36125 25 ANTIGENO PROSTATICO LIVRE 39,29  982,25  
30 36126 25 ANTIBIOGRAMA 14,49  362,25  
31 36127 5 ANTIENDOMISIO 34,64  173,20  
32 36128 3 ANTICORPOS ANTI NUCLEARES (FAN) 26,81  80,43   

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 
 
33 36129 29 ANTI HIV1 + 2 30,67  889,43  
34 36130 5 ANTICORPOS ANTI HCV 29,21  146,05  
35 36131 3 ANTICORPOS ANTIRECEPTOR TSH 45,86  137,58  
36 36132 2 ANTICORPOS RNP 14,36  28,72  
37 36133 20 ANTIESTREPTOLISINA “O” (ASLO) 5,68  113,60  
38 36134 100 ANTIPEROXIDASE TIREOIDIANA 27,57  2.757,00  
39 36135 40 ANTÍGENERO NS1  (DENGUE) 59,34  2.373,60  
40 36136 3 APOLIPOPROTEINA A 27,92  83,76  
41 36137 20 APOLIPOPROTEINA B 26,31  526,20  
42 36138 20 B.A.A.R. PESQUISA DE BK 16,58  331,60  
43 36139 20 BACTERIOSCOPIA DE URINA 7,23  144,60  
44 36140 20 BACTERIOSCOPIA DE SEC. URETRAL 13,00  260,00  
45 36141 20 BACTERIOSCOPIA DE SEC. VAGINAL 11,51  230,20  
46 36142 25 BETA HCG 18,99  474,75  
47 36143 18 BILIRRUBINA TOTAIS E FRAÇÕES 4,82  86,76  
48 36144 3 BRUCELOSE 12,95  38,85  
49 36145 2 CA 125 42,43  84,86  
50 36146 5 CA 153 45,46  227,30  
51 36147 5 CA 199 44,96  224,80  
52 36148 5 CA – 50 129,64  648,20  
53 36149 5 CA - 724 51,77  258,85  
54 36150 15 CALCIO 5,25  78,75  
55 36151 5 CALCIO IONIZADO 8,96  44,80  
56 36152 4 CARBAMAZEPINA 31,64  126,56  
57 36153 4 CELULAS L E 13,60  54,40  
58 36154 3 CHAGAS IGG 18,64  55,92  
59 36155 5 CHUMBO 22,07  110,35  
60 36156 18 CITOLOGIA ONCOTICA PREVENÇÃO 22,58  406,44  
61 36157 3 CITOGRAMA NASAL 18,98  56,94  
62 36158 3 CITOMEGALOVIRUS IGG 16,34  49,02  
63 36159 3 CITOMEGALOVIRUS IGM 15,00  45,00  
64 36160 2 CKMB 23,78  47,56  
65 36161 2 CLAMIDIAS PESQUISA ELISA 56,17  112,34  
66 36162 7 CLEARENCE DE CREATININA 10,65  74,55  
67 36163 8 CLORO 10,15  81,20  
68 36164 20 COAGULOGRAMA 27,04  540,80  
69 36165 150 COLESTEROL 4,71  706,50  
70 36166 25 COLESTEROL HDL 7,85  196,25  
71 36167 25 COLESTEROL LDL 7,64  191,00  
72 36168 25 COLESTEROL VLDL 6,44  161,00  
73 36169 8 COLINESTERASE 10,33  82,64  
74 36170 3 COMPLEMENTO C2 59,76  179,28  
75 36171 2 COMPLEMENTO C3 21,66  43,32  
76 36172 2 COMPLEMENTO C4 16,80  33,60  
77 36173 2 COMPLEMENTO C5 84,31  168,62  
78 36174 3 COOMBS DIRETO 12,31  36,93  
79 36175 3 COOMBS INDIRETO 12,54  37,62   
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80 36176 3 COPROLOGICO FUNCIONAL 33,84  101,52  
81 36177 25 CORTISOL 17,47  436,75  
82 36178 5 CREATINA QUINASE (CK) 11,47  57,35  
83 36179 130 CREATININA 5,22  678,60  
84 36180 25 CULTURA 22,70  567,50  
85 36181 5 CURVA GLICEMICA  6 DOSAGEM 26,19  130,95  
86 36182 5 CURVA INSULINICA 87,76  438,80  
87 36183 3 DEHIDROPIANDROSTERONA SULFATO 22,18  66,54  
88 36184 25 EXAME A FRESCO 5,83  145,75  
89 36185 23 EXAME DE URINA 8,13  186,99  
90 36186 12 FERRITINA 24,12  289,44  
91 36187 12 FERRO SERICO 7,07  84,84  
92 36188 5 FIBRINOGENIO 9,57  47,85  
93 36189 12 FOSFATASE ALCALINA 7,58  90,96  
94 36190 5 FOSFOLIPIDES 10,66  53,30  
95 36191 15 FOSFORO 6,78  101,70  
96 36192 2 FRUTOSAMINA 13,41  26,82  
97 36193 2 FSH 14,26  28,52  
98 36194 3 FTA-ABS IGG  +  IGM 29,23  87,69  
99 36195 3 GGT GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE 10,25  30,75  
100 36196 300 GLICOSE 5,05  1.515,00  
101 36197 25 GRUPO SANGUINEO + FATOR RH 7,23  180,75  
102 36198 3 HEMATOZOÁRIOS 25,22  75,66  
103 36199 9 HEMATÓCRITO 6,50  58,50  
104 36200 32 HEMOGLOBINA 6,94  222,08  
105 36201 16 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 13,38  214,08  
106 36202 5 HEMOGLOBINA HUMANA NAS FEZES 16,54  82,70  
107 36203 475 HEMOGRAMA COMPLETO 11,30  5.367,50  
108 36204 5 HEMOSSEDIMENTAÇÃO 6,72  33,60  
109 36205 5 HEPATITE A 18,83  94,15  
110 36206 5 HEPATITE B 20,31  101,55  
111 36207 4 HEPATITE B ANTI HBC IGG 23,35  93,40  
112 36208 4 HEPATITE B ANTI HBC IGM 23,93  95,72  
113 36209 4 HEPATITE B ANTI HBE 20,30  81,20  
114 36210 4 HEPATITE B ANTI HBS 26,66  106,64  
115 36211 4 HEPATITE C 41,80  167,20  
116 36212 9 IGE TOTAL 15,80  142,20  
117 36213 9 KPTT 8,90  80,10  
118 36214 3 LACTOSE 25,65  76,95  
119 36215 6 LATEX 9,25  55,50  
120 36216 4 LEVEDURAS PESQ. NAS FEZES 7,21  28,84  
121 36217 4 LEUCÓCITOS PESQ. NAS FEZES 5,68  22,72  
122 36218 2 LH HORMONIO LUTEINIZANTE 14,27  28,54  
123 36219 5 LIPIDEOS TOTAIS 8,01  40,05  
124 36220 75 LIPIDOGRAMA 26,12  1.959,00  
125 36221 3 LITIO 8,55  25,65  
126 36222 3 MICROALBUMINURIA 16,92  50,76   
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127 36223 2 MUCOPROTEINAS 9,47  18,94  
128 36224 218 PARASITOLOGICO DE FEZES 7,08  1.543,44  
129 36225 5 PH FECAL 8,27  41,35  
130 36226 17 POTASSIO 6,75  114,75  
131 36227 3 PROGESTERONA 17,92  53,76  
132 36228 5 PROLACTINA 15,69  78,45  
133 36229 25 PRC PROTEINA C REATIVA 14,57  364,25  
134 36230 5 PROTEINA TOTAIS E FRAÇOES 7,49  37,45  
135 36231 5 PROTEINURIA DE 24 HORAS 8,72  43,60  
136 36232 8 PROVA DO LAÇO 7,04  56,32  
137 36233 3 RAST POR ALERGENO 26,99  80,97  
138 36234 2 RETICULÓCITOS 6,03  12,06  
139 36235 25 ROTAVIRUS 25,64  641,00  
140 36236 20 RT-PCR (COVID-19) 163,40  3.268,00  
141 36237 25 RUBEOLA IGG 21,58  539,50  
142 36238 25 RUBEOLA IGM 29,04  726,00  
143 36239 15 SANGUE OCULTO NAS FEZES 7,43  111,45  
144 36240 15 SANGUE HUMANO NAS FEZES 19,49  292,35  
145 36241 13 SODIO 7,90  102,70  
146 36242 3 SOMATOMEDINA C 37,07  111,21  
147 36243 5 SOROLÓGICO IGG/IGM (COVID- 19) 163,00  815,00  
148 36244 10 SOROLÓGICO IGG/IGM (DENGUE) 51,88  518,80  
149 36245 25 SUBSTANCIAS REDUTORAS 5,48  137,00  
150 36246 110 T3 TRIIODO TIRONINA 18,10  1.991,00  
151 36247 110 T3 LIVRE 19,23  2.115,30  
152 36248 110 T4 TIROXI T4 TIROXINA TOTAL NA TOTAL 18,74  2.061,40  
153 36249 110 T4 LIVRE 18,81  2.069,10  
154 36250 23 TAP TEMPO DE ATIVIDADE DE PROTROMB. 6,13  140,99  
155 36251 5 TESTE PACK PARA GRAVIDEZ 17,59  87,95  
156 36252 32 TESTE RÁPIDO ANTÍGENERO SWAB (COVID-19) 177,83  5.690,56  
157 36253 30 TESTOSTERONA 18,99  569,70  
158 36254 30 TESTOSTERONA LIVRE 24,91  747,30  
159 36255 30 TESTOSTERONA PLASMATICA 30,32  909,60  
160 36256 38 TGO TRANSAMINASE OXALACETICA 5,34  202,92  
161 36257 37 TGP TRANSAMINASE PIRUVICA 5,81  214,97  
162 36258 25 TIREOGLOBULINA 28,18  704,50  
163 36259 8 TOXOPLASMOSE IGG 20,52  164,16  
164 36260 7 TOXOPLASMOSE IGM 21,70  151,90  
165 36261 300 TRIGLICERÍDEO 8,26  2.478,00  
166 36262 120 TSH 16,11  1.933,20  
167 36263 145 UREIA 4,53  656,85  
168 36264 425 URINA I 6,91  2.936,75  
169 36265 80 VDRL 8,11  648,80  
0 36266 13 VITAMINA B12 18,73  243,49  

171 36267 12 VITAMINA D25 22,97  275,64  
172 36268 12 VITAMINA D1,25 44,24  530,88  
173 36269 12 VITAMINA C 48,88  586,56   
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174 36270 3 WALER ROSE 9,23  27,69  
175 36271 8 ZINCO 23,58  188,64  

Valor total 
............................................................................................................................................. 73.399,30 

VIGENCIA.O Presente contrato terá vigência até 16 de junho de 2024. 
VALOR:  R$ 73.399,30 (setenta e três mil trezentos e noventa e nove reais e trinta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA           
           07.001.10.301.0007.2019 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
696    07.001.10.301.0007.2.019.3.3.90.39.00.0 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
          07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE  
246    07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA 
JURÍDICA 
247    07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
          07.001.10.301.0007.2049 PAB/FIXO 
302    07.001.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.0 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
          07.001.10.301.0007.2053 SAÚDE BUCAL 
331    07.001.10.301.0007.2.053.3.3.90.39.00.0 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
           07.001.10.302.0007.2041 CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTO PARA A MANUTENÇÃO DO 
CIUENP – SAMU 
351     07.001.10.302.0007.2.041.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
FISCALIZAÇÃO Fica responsável pela fiscalização, objeto deste Contrato, a Diretora do Departamento Municipal 
de Saúde, a Sra. Mecila Alves dos Nascimento  
 
 FORO As partes elegem o foro da Comarca de Paranacity/PR. 
 
 

Cruzeiro do Sul, 16 de junho de 2023. 
 
 
 
_________________________________                ________________________________________                
Marcos Cesar Sugigan                                                Laborsol Laboratório De Análise Clinica Ltda 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                           CONTRATADO 
CONTRATANTE 
 

 
 

________________________________________ 
Mônica Andrea Andrade Da Fonseca Figueiredo 

- Diretora do Departamento de Saúde – 
Gestora e fiscal do Contrato 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: _______________________                                ________________________________ 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE 008/2023 
                                                   

 
EMPRESA: LABORSOL LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA –ME 
 
CNPJ: 01.948.225/0001-37 
 
ENDEREÇO: Rua Vereador Jorge Faneco, 63 CEP 87.600-000 – Município de Nova Esperança – 

Estado do Paraná 
 
OBJETO: prestação de serviços para realização de exames laboratoriais 
 
VALOR TOTAL: 73.399,30 (setenta e três mil trezentos e noventa e nove reais e trinta centavos) 

 
 

Cruzeiro do Sul – PR 16 de junho de 2023 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 018/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 057/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

         LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 
          EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará PREGÃO ELETRÔNICO nº. 018/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação de 
empresa para o fornecimento de Notebook e Computador de mesa, de acordo com as 
especificações no termo de referência para atender as demandas do referido departamento, especificados no 
(s) Anexo (s) que acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 
14.133/2021: Dia 29 de junho de 2023 às 09h00 horas, em sessão pública eletrônica a partir das 09h00 
horas (horário de Brasília- DF) através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. através do link 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 14 de junho de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 
DECRETO Nº 058/2023 DE 14 DE JUNHO DE 2023  

 
SÚMULA: Declara Deserta na Plataforma 
Compras Governamentais a Dispensa 
Eletrônica Nº 023/2023 e dá outras 
providências.       

   
 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul 
– Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal. 
             CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 
processo licitatório na modalidade Dispensa Eletrônica Nº 023/2023, tornando-se assim 
CERTAME DESERTO 

   
 

D E C R E T A: 
 

 
              Art. 1º - Fica declarada DESERTA na Plataforma COMPRAS 

GOVERNAMENTAIS, para todos os efeitos administrativos cujo o objeto a 
Contratação de empresa (s) para fornecimento de acordo com a necessidade de 
materiais para construção de aproximadamente 600 metros de cerca as margens 
da área destinada a Reserva Legal da Vila Rural Pref. Antônio Sarrão, deste 
município, modalidade: DISPENSA ELETRÔNICO Nº 023/2023. 

Art. 2º - Compete ao Departamento de Licitações e Contratos a 
adoção das providências necessárias ao encerramento do Processo ou a 
republicação do mesmo, a juntada de cópia do presente Decreto no Processo, bem 
como o seu respectivo arquivamento se for o caso. 

Art. 3º - Ficando assim declarada como vencedora do CERTAME a 
empresa PIZZOLITTO & DALAPEDRA LTDA (AGROPECUÁRIA GIG BOI) – ME – 
CNPJ 04.232.784.0001 – 34, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 335, CEP 
86.690 – 000 Colorado – Estado do Paraná, foi a empresa  que ofertou o menor preço 
sendo  o valor de R$ 7.975,00 (sete mil novecentos e setenta e cinco reais), já 
mencionado no processo Administrativo nº 054/2023. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.    

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 14 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 
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EXTRATO DE CONTRATO 062/2023 

Processo Administrativo 054/2023 Dispensa Eletrônica 023/2023.  
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal 

n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN - CONTRATADO: PIZZOLITTO & 
DALAPEDRA LTDA (AGROPECUÁRIA GIG BOI) – ME inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 04.232.784.0001 – 
34, sede Rua Rio Grande do Sul, nº 335, CEP 86.690 – 000 Colorado – Estado do Paraná, TELEFONE:(44) 
99823-7654,E-MAIL:bigboicolorado@hotmail.com  doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado (a) por Marcos Antônio Pizzotto, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 054/2023 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA  ELETRÔNICA   023/2023,  mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
– OBJETO: Fornecimento de acordo com a necessidade de materiais para construção de 
aproximadamente 600 metros de cerca as margens da área destinada a Reserva Legal da Vila Rural Pref. 
Antônio Sarrão município de Cruzeiro do Sul nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como, conforme tabela abaixo:  

Item Cod Qtd Descrição do Item      
Valor 

Unitário   
Valor  

Total Anual 
01 38848 110 um Mourão (A) com 2,20 metros com bitola mínima de 8 a 11 cm 33,50 3.685,00 
02 38849 10 un Palanque de 3 metros com bitola mínima de 16 a 20 cm 135,00 1.350,00 
03 38850 3000 m Arame farpado 0,98 2.940,00 

Total........................................................................................................................................................... 7.975,00 
– VIGÊNCIA:31/12/2023 
–VALOR: R$ 7.975,00 (sete mil novecentos e setenta e cinco reais) 
– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

           10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
538 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2046 AUXÍLIO AO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR 
569 – 10.001.20.608.0014.2.046.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

– FORO: o Foro da Comarca de Paranacity/PR . 
Cruzeiro do Sul 14 de junho de 2023. 

        ________________________                                                _____________________________ 
   Prefeitura de Cruzeiro do Sul                                    Pizzolitto & Dalapedra - LTDA                       

contratante                contratado 
_____________________________________ 

Alan Carlos Martelócio 
Diretor Depart. de Agricultura, Meio 

 Amb. e Desenvolvimento rural 
               Fiscal Contrato 

 
TESTEMUNHAS: 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 022/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto, objetivando Contratação de empresa (s) para fornecimento 
de acordo com a necessidade de materiais para construção de aproximadamente 600 
metros de cerca as margens da área destinada a Reserva Legal da Vila Rural Pref. 
Antônio Sarrão, deste município, conforme a necessidade do departamento municipal 
de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural e em conformidade com as 
especificações contidas no Termo de Referência no Anexo I do edital, conforme 
proposta vencedora, à empresa abaixo e respectivo valor, a saber PIZZOLITTO & 
DALAPEDRA LTDA (AGROPECUÁRIA GIG BOI) – ME – CNPJ 04.232.784.0001 – 34, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 335, CEP 86.690 – 000 Colorado – Estado do 
Paraná, HOMOLOGA-SE E ADJUDICA-SE O Referido Processo Licitatório A Favor Da 
Empresa a importância no Valor total R$ 7.975,00 (sete mil novecentos e setenta e cinco 
reais) 

 
 

Item Cod Qtd Descrição do Item      
Valor 

Unitário   
Valor  

Total Anual 

01 38848 110 um Mourão (A) com 2,20 metros com bitola mínima de 8 a 
11 cm 

33,50 3.685,00 

02 38849 10 un Palanque de 3 metros com bitola mínima de 16 a 20 cm 135,00 1.350,00 
03 38850 3000 m Arame farpado 0,98 2.940,00 

Total........................................................................................................................................................... 7.975,00 
 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 14 de junho de 2023 
 

                                                      
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan  

Prefeito Municipal 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

Resultado da Fase de Habilitação 
 
 

             Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º da Lei 14.133 de 1º de abril de 

2021, torna-se público que a empresa 42.349.232 ALDEY DOS SANTOS AMARAL 
JOANES – CNPJ 42.349.232/0001-08, com sede na Rua Vinhatico nº 35, Bairro Serra 

Dourada (parque durval de barros), CEP 32.425-630, Ibirite – MG, FOI  CONSIDERADA  
HABILITADA  por atenderem  aos requisitos do Edital. 

 

Cruzeiro do Sul, 16 de junho de 2023 
 
 
 
 
 

Cleia Adriana Pasim 
- Agente de Contratação - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 18 DE JUNHO DE 2023
Nova Esperança nº 3577 - Colorado nº2664 05www.oregionaljornal.com.br

  

  
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 555 -  Fone (0xx44) 3332 1174                                            
------------------------------  CNPJ  74.163.718/0001-35  ------------------------------ 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 04/2023  

 
CONTRATANTE:   CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 555, 

inscrito no CNPJ/MF n°74.163.718/0001-35.  
 

CONTRATADO:  JULIO SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº. 27.529.432/0001-
40. 

 
 

OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 
ADVOCACIA PARA ESTUDO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAGUAJÉ. 

VALOR TOTAL:  
 
ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN. VALOR UN. 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 
ADVOCACIA PARA ESTUDO E ELABORAÇÃO DO PLANO 
DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAGUAJÉ. 

01 UNID 5.000,00 5.000,00 

    TOTAL 5.000,00 

VIGÊNCIA:                        05 (cinco) meses. 
DOTAÇÃO: 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

    Itaguajé, 16 de Junho de 2023. 

CONTRATANTE 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 

AYRES TADEU BERTAZZO 
Presidente da Câmara 

  

 

  
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 555 -  Fone (0xx44) 3332 1174                                 
------------------------------  CNPJ  74.163.718/0001-35  ------------------------------ 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04-2.023 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 04-2.023 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, Inciso II, da Lei nº 
8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA PARA ESTUDO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, 
CARREIRA E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAGUAJÉ, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 
1-FORNECEDOR:  

FORNECEDOR:  JULIO SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ nº. 27.529.432/0001-40 
ENDEREÇO:  Rua Vereador Firmino Luiz, 381 Centro  
CIDADE: Santa Inês - PR - CEP 86.660-000 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
Itaguajé, 16 de Junho de 2023 

 
AYRES TADEU BERTAZZO  

                                          Presidente da Camara  
Publique -se 

 

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
AYRES TADEU BERTAZZO

Itaguajé, 16 de Junho de 2023

AYRES TADEU BERTAZZO 
Presidente da Camara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 061/2023 
 

DATA: 12 DE JUNHO DE 2023 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, ao servidor abaixo relacionado, 
conforme Art. 101 da Lei Municipal 1248 de 21/11/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

JOAO BRANDÃO DE OLIVEIRA Agente de Serviços 
Gerais De 30/05/2023 a 31/07/2023 

 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 12 de junho de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
                            CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  
                           CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
                              
                          SANTO INÁCIO - PARANÁ 

CRAS – Centro de Referência de Assistência Social 
 Rua Alberto Barbosa de Oliveira, 830 – Santo Inácio – PR – CEP: 86650-000. Fone (44) 3352-
1465/(44)98455-2711 

 

RESOLUÇÃO Nº 010/2023 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DA 
PROVA DE EXAME DE CONHECIMENTOS DE 
CARÁTER ELIMINATÓRIO PARA OS PRÉ-
CANDIDATOS(AS) A CONSELHEIROS(AS) 
TUTELARES – MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO – 
PARANÁ. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 

Santo Inácio/PR, no uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal nº 1.328/2022, 

que dispõe sobre o Conselho Tutelar e CMDCA, regulamenta através deste ato 

resolutivo, a realização da prova de conhecimentos gerais sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente e Língua Portuguesa de caráter eliminatório, a ser 

formulada por uma Comissão Examinadora designada pelo CMDCA, tendo por 

objetivo informar o eleitor sobre o nível de conhecimentos teóricos específicos 

dos candidatos inscritos para a Eleição do Conselho Tutelar desta 

municipalidade a realizar-se no dia 01 de outubro de 2023, conforme o 

estabelecido no Edital de Convocação nº 001/2023, publicado em 28/03/2023. 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Regulamentar o Processo de realização da Prova a serem aplicadas 

aos pré-candidatos inscritos para a Eleição dos membros do Conselho Tutelar, 

a realizar-se no dia 01 de outubro de 2023, definindo critérios a serem cumpridos. 

 

 

 
                            CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  
                           CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
                              
                          SANTO INÁCIO - PARANÁ 

CRAS – Centro de Referência de Assistência Social 
 Rua Alberto Barbosa de Oliveira, 830 – Santo Inácio – PR – CEP: 86650-000. Fone (44) 3352-
1465/(44)98455-2711 

Art. 2º - O Processo de realização das Provas se dará conforme Cronograma 
Abaixo:  
 

    DATA CONTEÚDO HORÁRIO CARGA 
HORÁRIA 

24/06/2023 1. Prova de conhecimento sobre 
o Direito da Criança e do 
Adolescente de caráter 
eliminatório, sendo: 
-  10 questões sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente - 
Lei n. 8.069/90. 
 - 10 questões sobre língua 
português – nível médio. 
 
A prova será de   cunho 
classificatório com nota mínima 
de 7,0(sete) em cada disciplina 
(matéria). 

Das 8h às 12h 
Local: 
Escola 

Municipal 
Omar de 
Oliveira, 

Rua Arnor 
Marques 

Pinheiro, nº 
794 – 

Centro – 
Santo Inácio 

– Paraná 

04 Horas 

 

Parágrafo Único: - A prova classificatória será composta de 20 (vinte) questões 

objetivas - valor 0,50 (zero vírgula cinquenta) pontos cada questão, sobre: 

A) 10(dez) questões - Estatuto da Criança do Adolescente – Lei 8069/90 – 

versão atualizada em 2022.  

B) 10(dez) questões sobre a língua portuguesa – nível médio. 

 

Art.3º- As provas não serão entregues aos Candidatos, mesmo após o 

encerramento do período de aplicação destas, ficando sob guarda do CMDCA. 

§1º- No período de recurso os Candidatos poderão consultar sua prova na sede 

da Secretaria Executiva dos Conselhos/CMDCA, rua Alberto de Oliveira Barbosa 

n. 830, fazendo as anotações que entenderem necessárias, porém, somente em 

caso de indeferimento. 

§2º- Serão considerados aptos para a continuidade no processo de eleição os 

candidatos que alcançar a nota mínima de 7,0(sete) em cada disciplina (matéria). 

 
                            CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  
                           CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
                              
                          SANTO INÁCIO - PARANÁ 

CRAS – Centro de Referência de Assistência Social 
 Rua Alberto Barbosa de Oliveira, 830 – Santo Inácio – PR – CEP: 86650-000. Fone (44) 3352-
1465/(44)98455-2711 

§3º- O gabarito preliminar da prova objetiva será disponibilizado no dia seguinte 

ao da realização da prova, no quadro de editais da Secretaria Municipal de 

Assistência Social de Santo Inácio.  

§4º- O Resultado Classificatório será disponibilizado no terceiro dia da realização 

da prova, no quadro de editais da Secretaria Municipal  de Assistência Social de 

Santo Inácio.   

§5º- Os recursos contra o gabarito ou questões deverão ser encaminhados com 

as devidas justificativas para a Comissão Eleitoral na Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

§6º- Ultrapassado o prazo recursal, será publicado o Resultado Final da prova. 

§7º- Os candidatos que deixarem de se submeter à prova de conhecimentos não 

terão suas candidaturas homologadas e não estarão aptos a submeterem-se ao 

processo de escolha. 

§8º- A prova terá a duração de 04 (quatro) horas, sendo que o candidato deverá 

comparecer ao local designado para a realização da prova escrita com 15 

(quinze) minutos de antecedência, devendo estar munido de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta de material transparente e de um documento 

de identificação com foto.  

§9º- No ato da realização da prova objetiva serão fornecidos o caderno de 

questões, a folha de passagem (para anotar suas respostas objetivas) e a folha 

de respostas. O candidato poderá, ao término da prova, retirar-se da sala 

levando apenas a folha de passagem. 

§10º- Ao terminar, o candidato entregará ao fiscal o caderno de questões e a 

folha de respostas. 

§11º- Não serão computadas questões não respondidas nem questões que 

contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), 

emenda ou rasura, ainda que legível. 

§12º- Ocorrendo empate entre os candidatos, será classificado o candidato de 

maior idade. 

Parágrafo Único - Caso necessite de condições especiais para se submeter à 

Prova, a pessoa com deficiência deverá solicitar por escrito no momento da 

inscrição. 

 
                            CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  
                           CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
                              
                          SANTO INÁCIO - PARANÁ 

CRAS – Centro de Referência de Assistência Social 
 Rua Alberto Barbosa de Oliveira, 830 – Santo Inácio – PR – CEP: 86650-000. Fone (44) 3352-
1465/(44)98455-2711 

 
Art.4º- Os três últimos candidatos a terminarem a Prova deverão rubricar, 

juntamente com os fiscais, a ata de encerramento de aplicação da prova. 

 

Art.5º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação, revogando as 

disposições contrárias. 

 

Santo Inácio/PR, 16 de junho de 2023. 

 
 

LUCIANE DE SOUZA MENDES BEGA 
Presidente do CMDCA 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 096/2023 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de 
Itaguajé, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE; 
 
NOMEAR, o senhor Ricardo Felix de Souza, portador da Cédula de 

Identidade n.º 8.598.932-4 SSP/PR, para exercer o cargo de Agente de Construção e 
Manutenção/Eletricista, com carga horária de 40 horas semanais e lotação na 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico, a partir do dia 19(dezenove) de junho(06) de 2023(dois 
mil e vinte e três), tendo em vista aprovação em Concurso Público, realizado em 
14/05/2023 e homologado pelo Decreto n.º 057/2023 de 06/06/2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 16(dezesseis) de junho (06) de 

2023(dois mil e vinte e três) 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 094/2023  

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionário público municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
FRANCISCA DE SOUZA SANTOS EDERLI 04/05/2023 à 04/05/2024 15/05/2023 à 13/05/2023 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 16 de junho de 2023. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda 

se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

junho de 2023.

RISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 095/2023 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de 
Itaguajé, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE; 
 
NOMEAR, o senhor David da Silva Soares, portador da Cédula de Identidade 

n.º 12.486.978-1 SSP/PR, para exercer o cargo de Engenheiro Civil, com carga horária 
de 20 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, a partir do dia 19(dezenove) de 
junho(06) de 2023(dois mil e vinte e três), tendo em vista aprovação em Concurso 
Público, realizado em 14/05/2023 e homologado pelo Decreto n.º 057/2023 de 
06/06/2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 16(dezesseis) de junho (06) de 

2023(dois mil e vinte e três) 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 1
(dois mil e vinte e três)

RISÓGONO NOLETO E S
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

e homologado pelo Decreto n.º 057/2023 de 

Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 1
(dois mil e vinte e três)

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 080-2022, conforme quadro 
abaixo: 

3º.  Termo Aditivo do Contrato nº. 080-2022  

Contratado: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA  CNPJ sob nº 00.544.473/0001-50 
Objeto do Termo Aditivo: Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, o valor constante no acordo original, passa a ter os 

seguintes valores realinhados: Combustíveis: Diesel S10 de R$ 4,73 para R$ 4,48. O Aditivo tem amparo no Art. 65 inciso II, letra d, 

da Lei n° 8.666/93. 

 

Itaguajé, 13 de Junho de 2023. 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 37-2.023 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53. 
 
CONTRATADO:  ANDRE VINICIUS GOMES 07469568948, CNPJ Nº. 17.529.935/0001-62. 
 
OBJETO:  Contratação de Show com “DJ ANDRÉ OLLY”, compreendendo estrutura de iluminação e 

efeitos de palco para as festividades comemorativas aos 68º Anos de Emancipação 
Política de Itaguajé-PR, através de seu representante direto a empresa ANDRÉ VINICIUS 
GOMES- 07469568948, inscrito no CNPJ: Nº. 17.529.935/0001-62, para apresentação no 
dia 02/12/2023, que irá compor as festividades pela execução de músicas eletrônicas para 
público presente na Festa de Aniversário da Cidade. 

 
VALOR:  R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
VIGÊNCIA:  08 (oito) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 

FORO:                                 Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 
 

Itaguajé, 16 de Junho de 2.023 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08-2023 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 59-2023 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, III, da Lei nº 
8.666/93, para a Contratação de Show com “DJ ANDRÉ OLLY”, compreendendo estrutura de iluminação 

e efeitos de palco para as festividades comemorativas aos 68º Anos de Emancipação Política de 

Itaguajé-PR, através de seu representante direto a empresa ANDRÉ VINICIUS GOMES- 07469568948, 
inscrito no CNPJ: Nº. 17.529.935/0001-62, para apresentação no dia 02/12/2023, que irá compor as 

festividades pela execução de músicas eletrônicas para público presente na Festa de Aniversário da 

Cidade, com o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
1-EMPRESA: 

ANDRÉ VINICIUS GOMES- 07469568948 
CNPJ: Nº. 17.529.935/0001-62 
ENDEREÇO: Rua Rio Iguaçu, 401  
CIDADE: Apucarana -  PR  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
 

Itaguajé, 16 de junho de 2023 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                                       Prefeito Municipal 

Publique -se 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Itaguajé, 13 de Junho de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Colorado – Estado do Paraná.

Itaguajé, 16 de Junho de 2.023

SOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PrefeiPrefeiPref to Municipal

disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Itaguajé, 16 de junho de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                       Prefeito Municipal

Publique -se

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

1 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
CONTRATO........................Nº 206/2023 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 14/2023 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ COMPAHIA ULTRAGAZ 

CNPJ: ................................. 61.602.199/0232-44 

OBJETIVO:....................... AQUISIÇÃO DE 500 GÁS PARA FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA QUE VIVEM EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE. 

Valor: R$ 58.750,00 (cinqüenta e oito mil setecentos e cinqüenta reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29632944 GÁS DE COZINHA A 
GRANEL 
PROPANO/BUTANO, 13 
KG,COM TROCA DE B 

UNI 500 R$ 117,5000 58.750,00 própria próprio 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Projeto/Atividade Recurso Despesa Descrição 
2.029.3390.30 1000 421 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.029.3390.32 1000 422 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 

 

Homologado: 14 de junho de  2023 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 14 de junho  de 2023. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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TERMO DE FOMENTO Nº 008/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 205/2023. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 025/2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO – ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PROTEÇÃO AOS IDOSOS DE COLORADO. 

CNPJ: 79.696.969/0001-07. 

OBJETO: REPASSE DE RECURSOS NA FORMA DE SUBVENÇÃO (TERMO DE FERMENTO) 

ORIUNDO DE EMENDA IMPOSITIVA, PARA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PROTEÇÃO 

AOS IDOSOS DE COLORADO.     

VALOR: R$ 52.500,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

VIGÊNCIA: 31/01/2024. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

 
 
11.002.14.452.0002.1.015 
 
 
 
 

Orçamento Impostivo – EC nº 86/2015 
 
 
 
 

 
 
Ficha 421 (fonte 1000) – 
3.3.50.43.06.00 – Instituição de 
caráter de assistência social. 
 
 
 

 
Colorado - PR, 13 de Junho de 2.023. 

 
   ______________________________ 

MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 
 

Colorado 

   ______________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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Estado do Paraná 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº203 /2023 

PREGÃO ELETRONICO:Nº 011/2023 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ DIVINO BAR E RESTAURANTE LTDA 

CNPJ: ................................ 35.198.272/0001-22, 

OBJETIVO:....................... Contratação de empresa especializada em fornecimento de alimentações-refeição prontas tipo marmitex e self-service para 

atender os funcionários das secretarias Municipais 

VALOR DO CONTRATO: R$ 245.225,00 (duzentos e quarenta e cinco mil duzentos e vinte e cinco reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
2 29713863 REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - 

TAMANHO PEQUENO 
UNI 4000 R$ 18,4000 73.600,00 

4 38407248 REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - 
ACOMPANHADA DE 01 GARRAFA DE 
ÁGUA DE 500ML ALIMENTAÇÃO 
PRONTA ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS TIPO MARMITEX, 

UND 4000 R$ 21,4000 85.600,00 

6 38407700 REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX, 
ACOMPANHADA DE 01 GARRAFA DE 
ÁGUA DE 500 ML ALIMENTAÇÃO 
PRONTA ACONDICIONADA EM EM 
EMBALAGENS TIPO MARMITEX, 
TAMANHO GRANDE 

UND 3700 R$ 23,2500 86.025,00 

 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Organograma 
 

Máscara 
 

Descrição da Despesa 
 

                   
02.001 

   
02.001.04.122.0002.2001.3.3.90.39.00 

   
GOVERNADORIA MUNICIPAL 

  

 
05.001 

   
05.001.04.122.0003.2007.3.3.90.39.00 

   
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 
PAÇO MUNICIPAL 

  

             
 

08.001 
   

08.001.12.361.0010.2018.3.3.90.39.00 
   

DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

  

             
 

09.001 
   

09.001.10.301.0007.2024.3.3.90.39.00 
   

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

  

             
 

10.001 
   

10.001.08.244.0008.2027.3.3.90.39.00 
   

DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
  

 
10.001 

   
10.001.08.241.0008.2028.3.3.90.39.00 

   
MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE - 
Idoso Atendidos (pe) 

  

             
 

10.001 
   

10.001.08.244.0008.2029.3.3.90.39.00 
   DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE 

PRESTAÇÃO E BENEFÍCIOS EVENTUAIS - LEI Nº 
2544/2013 

  

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

2 

             

 
10.001 

   
10.001.08.244.0008.2030.3.3.90.39.00 

   
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  

             
 

10.001 
   

10.001.08.244.0008.2031.3.3.90.39.00 
   

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

             
 

10.001 
   

10.001.08.244.0008.2032.3.3.90.39.00 
   

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA - SUAS 

  

             
 

05.003 
   

05.003.04.122.0003.2009.3.3.90.39.00 
   

DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE 
LICITAÇÃO COMPRAS MATERIAL E PATRIMÔNIO 

  

             
 

06.003 
   

06.003.04.124.0018.2013.3.3.90.39.00 
   

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 
CONTABILIDADE MUNICIPAL 

  

             
 

08.005 
   

08.005.27.812.0013.2022.3.3.90.32.00 
   

DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
  

 
10.001 

   
10.001.08.244.0008.2031.3.1.90.13.00 

   
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

             
 

10.001 
   

10.001.08.241.0008.2028.3.3.90.08.00 
   

MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE - 
Idoso Atendidos (pe) 

  

             
 05.001    05.001.04.122.0003.2007.4.4.90.52.00    MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICIPAL 
  

 

Homologado:  30 de maio de 2023 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) 13  de junho  de  2023. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 204/2023 

PREGÃO ELETRONICO:Nº 011/2023 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ F DE ASSIS GONSALVES RESTAURANTE 

CNPJ: ................................ .47.395.825/0001-16 

OBJETIVO:....................... Contratação de empresa especializada em fornecimento de alimentação-refeições prontas tipo marmitex e self-service para 

atender os funcionários das secretarias Municipais 

VALOR DO CONTRATO: R$ 377.870,00 (trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e setenta reais). 

  ITENS DA ATA 

  
Item Código Descrição Unidad

e 
Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

1 29713861 REFEIÇÃO PRONTA TIPO 
MARMITEX TAMANHO PEQUENO 

UNI 4000 R$ 22,7000 90.800,00 

3 29713865 REFEIÇÃO PRONTA TIPO 
MARMITEX - TAMANHO MÉDIO 

UNI 4000 R$ 22,6000 90.400,00 

5 29713869 REFEIÇÃO PRONTA TIPO 
MARMITEX - TAMANHO GRANDE 

UNI 4000 R$ 24,9500 99.800,00 

7 29692450 REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE 
ACOMPANHADA DE 01 
REFRIGERANTE 

UNI 3000 R$ 32,2900 96.870,00 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Organograma 
 

Máscara 
 

Descrição da Despesa 
 

                   
02.001 

   
02.001.04.122.0002.2001.3.3.90.39.00 

   
GOVERNADORIA MUNICIPAL 

  

 
05.001 

   
05.001.04.122.0003.2007.3.3.90.39.00 

   
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 
PAÇO MUNICIPAL 

  

             
 

08.001 
   

08.001.12.361.0010.2018.3.3.90.39.00 
   

DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

  

             
 

09.001 
   

09.001.10.301.0007.2024.3.3.90.39.00 
   

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

  

             
 

10.001 
   

10.001.08.244.0008.2027.3.3.90.39.00 
   

DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
  

 
10.001 

   
10.001.08.241.0008.2028.3.3.90.39.00 

   
MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE - 
Idoso Atendidos (pe) 

  

             
 

10.001 
   

10.001.08.244.0008.2029.3.3.90.39.00 
   

DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
PRESTAÇÃO E BENEFÍCIOS EVENTUAIS - LEI Nº 
2544/2013 

  

             

 
10.001 

   
10.001.08.244.0008.2030.3.3.90.39.00 

   
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  

             
 

10.001 
   

10.001.08.244.0008.2031.3.3.90.39.00 
   

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

             

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
 

10.001 
   

10.001.08.244.0008.2032.3.3.90.39.00 
   

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA - SUAS 

  

             
 

05.003 
   

05.003.04.122.0003.2009.3.3.90.39.00 
   

DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE 
LICITAÇÃO COMPRAS MATERIAL E PATRIMÔNIO 

  

             
 

06.003 
   

06.003.04.124.0018.2013.3.3.90.39.00 
   

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 
CONTABILIDADE MUNICIPAL 

  

             
 

08.005 
   

08.005.27.812.0013.2022.3.3.90.32.00 
   

DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
  

 
10.001 

   
10.001.08.244.0008.2031.3.1.90.13.00 

   
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

             
 

10.001 
   

10.001.08.241.0008.2028.3.3.90.08.00 
   

MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE - 
Idoso Atendidos (pe) 

  

             
 05.001    05.001.04.122.0003.2007.4.4.90.52.00    MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICIPAL 
  

 

Homologado: 30 de maio de 2023 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) , 13 de junho de  2023. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

e 2023

________________________________________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO



Desde 1960

GIONALe06 DOMINGO, 18 DE JUNHO DE 2023
Nova Esperança nº 3577 - Colorado nº2664www.oregionaljornal.com.br

 
                                                     

CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº. 001/2023. 
 

Processo Administrativo de Inexigibilidade nº. 025/2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 032/2023 
    
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato 
representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade 
RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim 
campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: EMANUELA RODRIGUES DA SILVA ODONTOLOGIA - ME, 
inscrita no CNPJ nº. 45.372.077/0001-20 com sede na Estancia três Meninas S/N, 
em Santa Inês - PR. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). Teto de R$ 
50.600,00 (Cinquenta mil e seiscentos reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibiliza Dentistas na área de 
odontologia.   
 
VIGÊNCIA:  01 de Junho de 2023 a 30 de Junho de 2024. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 Colorado - PR., 01 de Junho de 2023. 
 
 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Presidente - CISVAP. 

  

                              CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP N.º 001/2023 
 

Processo Administrativo de Inexigibilidade N.º 027/2023 
 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 034/2023 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua Maranhão.º 
90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-0 
SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim Campos, 106, Centro, 
Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: CAVALO AMIGO EQUOTERAPIA E EQUITAÇÃO LTDA. Inscrita 
no CNPJ/MF n° 50.516.752/0001-88, com sede Rodovia Francisco Vilar Laranjeira 
KM 44,5, Área de Expansão Urbano, Município de Colorado, Estado do PARANÁ.  
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). Teto de R$. 
150.000,00 (Cento e cinquenta mil Reais). 
 
OBJETO: Serviços prestados de Pessoa Jurídica em TERAPIA COM CAVALOS 
ASSOCIADOS PSICOLOGIA E FISIOTERAPIA. 
 
VIGÊNCIA:  01 de Junho de 2023 a 30 de Junho 2024. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 Colorado/PR, 01 de Junho de 2023. 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTO 
Presidente - CISVAP. 

 

  

                              CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP N.º 001/2023 
 

Processo Administrativo de Inexigibilidade N.º 027/2023 
 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 034/2023 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua Maranhão.º 
90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-0 
SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim Campos, 106, Centro, 
Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: CAVALO AMIGO EQUOTERAPIA E EQUITAÇÃO LTDA. Inscrita 
no CNPJ/MF n° 50.516.752/0001-88, com sede Rodovia Francisco Vilar Laranjeira 
KM 44,5, Área de Expansão Urbano, Município de Colorado, Estado do PARANÁ.  
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). Teto de R$. 
150.000,00 (Cento e cinquenta mil Reais). 
 
OBJETO: Serviços prestados de Pessoa Jurídica em TERAPIA COM CAVALOS 
ASSOCIADOS PSICOLOGIA E FISIOTERAPIA. 
 
VIGÊNCIA:  01 de Junho de 2023 a 30 de Junho 2024. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 Colorado/PR, 01 de Junho de 2023. 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTO 
Presidente - CISVAP. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 25/2023 - UASG 987729 

REGISTRO DE PREÇOS 
Este edital será regido pelas normas da lei nº 14.133/2021. 

 
 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 30 de junho de 2023, 
às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
GRUPO/LOTE, que tem por objeto: 
 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONNERS NOVOS E REMANUFATURADOS A BASE DE 
TROCA PARA IMPRESSORAS DOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 30 de junho de 2023, no 
endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de expediente, na 
Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
 
Ourizona, 15 de junho de 2023. 
 
 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Colorado/PR

Ourizona, 15 de junho de 2023

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito



 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO – VALORES 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 061/2022 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
 
CONTRATADO: W P DO BRASIL LTDA 
 
O OBJETO: RETIFICA-SE A CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO PARA ACRESCER A 
QUANTIDADE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO), AO ITEM 3 REFERENTE AO CONTRATO Nº 186/2022, 
CONSTANTES DA PROPOSTA APRESENTADA PELA CONTRATADA NOS AUTOS DO PROCESSO 
LICITATÓRIO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TONERS E CARTUCHOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
DO VALOR: R$ 1.185,00 (MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS) 
 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Modelo Valor R$ Total R$ 

3 15 Unid.  

CARTUCHO TONER COMPATÍVEL 
HP 105A: Cartucho de Toner com 
chip. Rendimento médio de 1.000 
impressões. Utilizado em 
impressoras HP Laser 107w. 

marca 
própria 105A R$ 79,00  R$ 1.185,00 

 
PARANACITY, PR, 15 DE JUNHO DE 2023. 

 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

     
 

                    

 

LICITAÇÃO 
AVISO DE DIVULGAÇÃO  

PREGÃO – FORMA ELETRÔNICA Nº 041/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 

 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para o 

fornecimento de fogos de artifício, bem como para o serviço de soltura dos mesmos em eventos festivos públicos 

no Município, conforme termo de referência em anexo, conforme discriminado no Termo de Referência anexo do 

Edital o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

 
Data: 29/06/2023 
Horário: às 09h00min. (Horário de Brasília – DF).  
Local da disputa:  www.licitanet.com.br 
Critério De Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL     
Modo De Disputa: ABERTO 
 
A ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível no PNCP, no site da Prefeitura: www.paranacity.pr.gov.br – link portal 

transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail licitacao@paranacity.pr.gov.br; bem como na Divisão de 

Licitações e Compras, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, ou 

pelo telefone (44) 3463-8100, bem como, na plataforma onde o pregão será realizado. 

 
 

 Paranacity - PR, 15 de junho de 2023. 
 

 
___________________________________ 

Waldemar Naves Cocco Junior 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Paranacity-PR 
 
 
 
 
 
 
 
 

     

 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
AVISO DE LICITAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 018/2023 
 Processo administrativo nº 056/2023 

 
  

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa para Elaboração de estudos técnicos visando diagnosticar a 

situação real do Regime Próprio de Previdência Social — RPPS dos servidores públicos municipais, do município de 

Paranacity, elaboração de propostas de financiamento atuarial dos custos futuros, acompanhamento mensal sobre a 

evolução financeira e atuarial do RPPS, elaboração de estudos simulando diferentes cenários financeiros e atuariais, 

apoio a gestão jurídica e normativa, apoio técnico previdenciário e apoio à fiscalização e acompanhamento do RPPS, 

conforme discriminado no Termo de Referência anexo do Edital de Aviso o qual deverá ser minuciosamente observado 

pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

 
DATA DA SESSÃO: 22/06/2023 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 08h até 14h (horário de Brasília – DF) 
Local:  www.gov.br/compras   
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
 

A CONTRATAÇÃO PODE SER CONSULTADA NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS – PNCP 

(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&status=recebendo_proposta&pagina=1).  

 

Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na sede da Prefeitura Municipal, 

sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, ou pelo telefone (44) 3463-8100, ou pelo site: 

www.paranacity.pr.gov.br – link portal transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail  

licitacao@paranacity.pr.gov.br. 

 

Paranacity, PR, 15 de junho de 2023 

 

 

___________________________________ 
Waldemar Naves Cocco Junior 

Prefeito Municipal

     

 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
AVISO DE LICITAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 019/2023 
 Processo administrativo nº 052/2023 

 
  

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa no ramo pertinente para fornecimento de software 

gerenciador de controle de registro de ponto, totalmente em nuvem, para diversos setores da Secretaria Municipal 

de Saúde, bem como treinamento para operacionalização do sistema de gerenciamentos, conforme discriminado no 

Termo de Referência anexo do Edital de Aviso o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da 

elaboração de suas propostas. 

 
DATA DA SESSÃO: 23/06/2023 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 08h até 14h (horário de Brasília – DF) 
Local:  www.gov.br/compras   
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
 

A CONTRATAÇÃO PODE SER CONSULTADA NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS – PNCP 

(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&status=recebendo_proposta&pagina=1).  

 

Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na sede da Prefeitura Municipal, 

sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, ou pelo telefone (44) 3463-8100, ou pelo site: 

www.paranacity.pr.gov.br – link portal transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail  

licitacao@paranacity.pr.gov.br. 

 

Paranacity, PR, 15 de junho de 2023 

 

 

___________________________________ 

Waldemar Naves Cocco Junior 

Prefeito Municipal

 

 
 

DECRETO nº 056/2023 

DECLARA DESERTO O ITEM 01, DA LICITAÇÃO, NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇO  002/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empreiteira visando à execução de Serviços 
de Pavimentação Asfáltica, em diversas ruas do município, conforme Contratos de 
Repasse nº 1072143-59/2020 e convênio nº 903528/2020.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, CONSIDERANDO que após cumpridas as 
formalidades legais na realização de processo licitatório na modalidade Tomada de 
Preço, não houve qualquer interessado no item: ITEM 01.  

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado DESERTO o item citado para todos os efeitos administrativos e 
legais a licitação, modalidade Tomada de Preço nº 002/2023.  

Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias para 
REAVISO do processo para aquisição dos referidos itens. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura do Município de Paranacity, Estado do Paraná, em 16 de junho 
de 2023. 

 

 

                                                             

________________________________ 
Waldemar Naves Cocco Junior 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA 
        

   

C.N.P.J.: 76.282.672/0001-07 
        

   

Município: OURIZONA 
        

              

                    

    

DECRETO Nº 84/2023, de 16 de Junho de 2023. 
 

                    

         

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023. 
 

                    

                    

D E C R E T A:                 

                    

   

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 264.878,39, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
  

                    

     

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 
       

     

02.002 - PROCURADORIA JURIDICA 
       

     

02.002.4.122.3.2004-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$400,00 
     

       

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 400,00 
 

     

                    

     

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
       

     

03.003 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

     

03.003.4.128.3.2003-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$17.750,00 
     

       

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 17.750,00 
 

     

                    

     

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
       

     

03.003 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

     

03.003.4.128.3.2003-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$5.000,00 
     

       

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 5.000,00 
 

     

                    

     

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
       

     

03.004 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
       

     

03.004.4.122.3.2005-3.1.90.01.00.00.00.00 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E  R$9.000,00 
     

       

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 9.000,00 
 

     

                    

     

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
       

     

04.001 - DIVISÃO DE TESOURARIA 
       

     

04.001.4.129.5.2014-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$11.000,00 
     

       

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 11.000,00 
 

     

                    

     

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
       

     

04.002 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO 
       

     

04.002.4.123.5.2015-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$200,00 
     

       

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 200,00 
 

     

                    

     

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
       

     

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
       

     

05.001.8.244.9.2020-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$16.000,00 
     

       

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 16.000,00 
 

     

                    

     

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
       

     

05.002 - DIVISÃO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES 
       

     

05.002.12.243.9.6027-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$26.000,00 
     

       

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 26.000,00 
 

     

                    

     

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
       

     

05.002 - DIVISÃO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES 
       

     

05.002.8.243.9.6028-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$18.900,00 
     

       

00934.00934.09.06.06.00 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (PSB) - FONTE 934 18.900,00 
 

     

                    

     

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
       

     

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
       

     

06.001.12.361.13.2036-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$6.000,00 
     

       

00103.00103.01.01.00.00 Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 6.000,00 
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ESTADO DO PARANÁ 
   

          

   

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA 
       

   

C.N.P.J.: 76.282.672/0001-07 
       

   

Município: OURIZONA 
       

            

               

   

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
      

   

06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
      

   

06.002.12.365.13.2026-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$41.000,00 
    

    

00101.00101.02.01.00.00 Fundef 60% - Exercicio Corrente 6.000,00 
00103.00103.01.01.00.00 Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 35.000,00 
 

    

               

   

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
      

   

06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
      

   

06.002.12.365.13.2027-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$15.000,00 
    

    

00102.00102.02.01.00.00 Fundef 40% - Exercicio Corrente 15.000,00 
 

    

               

   

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
      

   

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA 
      

   

07.001.10.301.11.2043-3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$11.000,00 
    

    

00303.00303.01.02.00.00 Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 11.000,00 
 

    

               

   

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
      

   

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA 
      

   

07.001.10.301.11.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$18.000,00 
    

    

00303.00303.01.02.00.00 Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 18.000,00 
 

    

               

   

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
      

   

07.002 - DIVISÃO DE PROGRAMAS SAUDE DA FAMILIA 
      

   

07.002.10.303.11.2047-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$30.000,00 
    

    

01494.00000.01.01.00.00 FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 30.000,00 
 

    

               

   

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
      

   

07.002 - DIVISÃO DE PROGRAMAS SAUDE DA FAMILIA 
      

   

07.002.10.303.11.2048-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$10.000,00 
    

    

01494.00000.01.01.00.00 FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 10.000,00 
 

    

               

   

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
      

   

07.003 - DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA 
      

   

07.003.10.305.11.2049-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$12.000,00 
    

    

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 12.000,00 
 

    

               

   

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
      

   

07.004 - DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
      

   

07.004.10.304.11.2050-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$10.500,00 
    

    

01494.00000.01.01.00.00 FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 5.250,00 
01494.00000.01.01.00.00 FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 5.250,00 
 

    

               

   

09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS 
      

   

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA 
      

   

09.001.15.452.19.2057-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$2.050,00 
    

    

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 2.050,00 
 

    

               

   

10.000 - SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
      

   

10.002 - DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER 
      

   

10.002.27.812.30.2069-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$600,00 
    

    

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 600,00 
 

    

               

   

10.000 - SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
      

   

10.002 - DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER 
      

   

10.002.27.812.30.2069-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$3.000,00 
    

    

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 3.000,00 
 

    

               

   

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
      

   

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
      

   

05.001.8.244.9.2020-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.478,39 
    

    

00934.00934.09.06.06.00 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (PSB) - FONTE 934 1.478,39 
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ESTADO DO PARANÁ 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA 
        

   

C.N.P.J.: 76.282.672/0001-07 
        

   

Município: OURIZONA 
        

             

                  

   

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 
  

                  

    

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 
       

    

02.002 - PROCURADORIA JURIDICA 
       

    

02.002.4.122.3.2004-3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$400,00 
     

      

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 400,00 
 

     

                  

    

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
       

    

03.003 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

    

03.003.4.128.3.2003-3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$17.750,00 
     

      

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 15.750,00 
00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 2.000,00 
 

     

                  

    

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
       

    

03.003 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

    

03.003.4.128.3.2003-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$5.000,00 
     

      

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 5.000,00 
 

     

                  

    

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
       

    

03.004 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
       

    

03.004.4.122.3.2005-3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$9.000,00 
     

      

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 9.000,00 
 

     

                  

    

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
       

    

04.001 - DIVISÃO DE TESOURARIA 
       

    

04.001.4.129.5.2014-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$11.000,00 
     

      

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 5.000,00 
00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 2.325,00 
00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 3.675,00 
 

     

                  

    

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
       

    

04.002 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO 
       

    

04.002.4.123.5.2015-3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$200,00 
     

      

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 200,00 
 

     

                  

    

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
       

    

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
       

    

05.001.8.244.9.2020-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$16.000,00 
     

      

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 16.000,00 
 

     

                  

    

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
       

    

05.002 - DIVISÃO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES 
       

    

05.002.12.243.9.6027-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$26.000,00 
     

      

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 26.000,00 
 

     

                  

    

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
       

    

05.002 - DIVISÃO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES 
       

    

05.002.8.243.9.6028-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$18.900,00 
     

      

00934.00934.09.06.06.00 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (PSB) - FONTE 934 18.900,00 
 

     

                  

    

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
       

    

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
       

    

06.001.12.361.13.2036-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$6.000,00 
     

      

00103.00103.01.01.00.00 Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 6.000,00 
 

     

                  

    

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
       

    

06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
       

    

06.002.12.365.13.2026-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$41.000,00 
     

      

00101.00101.02.01.00.00 Fundef 60% - Exercicio Corrente 6.000,00 
00103.00103.01.01.00.00 Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 35.000,00 
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ESTADO DO PARANÁ 
   

          

   

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA 
       

   

C.N.P.J.: 76.282.672/0001-07 
       

   

Município: OURIZONA 
       

            

               

   

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
      

   

06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
      

   

06.002.12.365.13.2027-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$15.000,00 
    

    

00102.00102.02.01.00.00 Fundef 40% - Exercicio Corrente 15.000,00 
 

    

               

   

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
      

   

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA 
      

   

07.001.10.301.11.2043-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$29.000,00 
    

    

00303.00303.01.02.00.00 Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 11.000,00 
00303.00303.01.02.00.00 Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 18.000,00 
 

    

               

   

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
      

   

07.002 - DIVISÃO DE PROGRAMAS SAUDE DA FAMILIA 
      

   

07.002.10.303.11.2047-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$30.000,00 
    

    

01494.00000.01.01.00.00 FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 30.000,00 
 

    

               

   

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
      

   

07.002 - DIVISÃO DE PROGRAMAS SAUDE DA FAMILIA 
      

   

07.002.10.303.11.2048-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$10.000,00 
    

    

01494.00000.01.01.00.00 FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 10.000,00 
 

    

               

   

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
      

   

07.003 - DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA 
      

   

07.003.10.305.11.2049-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$12.000,00 
    

    

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 12.000,00 
 

    

               

   

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
      

   

07.004 - DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
      

   

07.004.10.304.11.2050-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$5.250,00 
    

    

01494.00000.01.01.00.00 FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 5.250,00 
 

    

               

   

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
      

   

07.004 - DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
      

   

07.004.10.304.11.2050-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.250,00 
    

    

01494.00000.01.01.00.00 FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 5.250,00 
 

    

               

   

09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS 
      

   

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA 
      

   

09.001.15.452.19.2057-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$2.050,00 
    

    

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 1.050,00 
00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 1.000,00 
 

    

               

   

10.000 - SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
      

   

10.002 - DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER 
      

   

10.002.27.812.30.2069-3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$3.600,00 
    

    

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 600,00 
00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 3.000,00 
 

    

               

   

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -  
      

   

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.478,39 
    

    

00934.00934.09.06.06.00 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (PSB) - FONTE 934 1.478,39 
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ESTADO DO PARANÁ 
  

         

   

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA 
      

   

C.N.P.J.: 76.282.672/0001-07 
      

   

Município: OURIZONA 
      

           

               

   

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
  

               

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de Junho de 2023. 
 

               

     

 

Manoel Rodrigo Amado 
  

 

Prefeito Municipal 
  

 
 

 

 

 
 
 
 
 

Santo Inácio/PR, 16 de junho de 2023. 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 227/2022 

      Pregoeiro Municipal 
 

Objeto: Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de medicamentos que serão 
adquiridos para suprir faltas emergenciais da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Inácio, 
destinados a usuários em situação de risco, usuários que não possuem condições sócio 
econômicas, usuários da rede básica, agravos à saúde e/ou doenças crônicas, que recorrem 
à ordem judicial, Conselho Tutelar, da Criança e Conselho Municipal de Saúde e Assistência 
Social desta Secretaria de Saúde, ou pacientes em início de tratamento, bem como 
complementar a necessidade de medicamentos complexos não fornecidos pela Farmácia 
Básica, realizada através de avaliação social.  

Secretaria solicitante: Fundo Municipal de Saúde 

Processo: 29/2023  

Modalidade: Pregão nº 16/2023  

Espécie: Presencial   EXCLUSIVA PARA ME, EPP  

Tipo: Menor preço, por item de cada lote. 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 7.892/13, 
Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 28 de junho de 2023. 

Horário Limite para Protocolo: 08h:30min (oito 
horas e trinta minutos). Local: Departamento de Licitações. 

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 
Paraná. 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 16/2023 estará à 
disposição dos interessados a partir do dia 19 de junho de 2023, no setor de licitações, 
situado no Paço Municipal ou no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal 
da Transparência” 

JUNHO DE 2023.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Paranacity PR, 15 de junho de 2023.

___________________________________
Waldemar Naves Cocco Junior

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Paranacity-PR

Paranacity, PR, 15 de junho de 2023

___________________________________
Waldemar Naves Cocco Junior

Prefeito Municipal

___________________________________

Waldemar Naves Cocco Junior

Prefeito Municipal

                                                          

________________________________
Waldemar Naves Cocco Junior

Prefeito Municipal

 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO – DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 016/2021 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: CENTRAL DE APOIO VALE DO IVAI EIRELI 
 
DO OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO DESTINA-SE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO Nº 110/2021 ORIGINADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021 QUE TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM, TRANSPORTE E 
ALIMENTAÇÃO PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE EM CURITIBA E 
REGIÃO METROPOLITANA. 
 
DA PRORROGAÇÃO E VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 110/2021 É PRORROGADO 
POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM VENCIMENTO EM 21/05/2024, NOS TERMOS DO ART. 57, I, §2º, DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
PARANACITY, PR, 19 DE MAIO DE 2023. 

 
 
 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 063/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: CALIBRE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
                               CNPJ 49.267.023/0001-56 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA DE BUEIROS, POÇOS DE VISITAS E 
DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS – ATRAVÉS DE ASPIRAÇÃO 
VACAL COM SUGADOR DE ALTA POTÊNCIA, DE ALTO VÁCUO C/ BOMBA DE ALTA 
POTÊNCIA TIPO ROOTS COM HIDRO JACTO DE PRESSÃO INCLUINDO EQUIPAMENTOS E 
MÃO DE OBRA. 
 
VALOR TOTAL R$-111.400,00 ( Cento e Onze Mil e Quatrocentos Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 12/06/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 

200 

 
 
 
 
 
 
HORA 

Serviço De Limpeza De Bueiros, Poços De Visitas 
E Desobstrução De Galerias De Águas Pluviais – 
Através De Aspiração Vacal Com Sugador De Alta 
Potência, De Alto Vácuo C/ Bomba De Alta 
Potência Tipo Roots Com Hidro Jacto De Pressão 
Mínima De 200 Bar, E Vazão Mínima De 265 
Litros/Horas, Com Tanque Compartilhado Líquido 
E Seco, Com Capacidade De Detritos De 15m³ E 
Águas De 5m³, Com Mangueiras De Sucção A 
Partir De 8 Polegadas Com Braço Mecânico Com 
Giro Mínimo De 180°, Tanque E Tampa Ambos 
Com Acionamento Hidráulico. 

 
 
 

557,00 
 
 
 

 
 
 

111.400,00 
 
 
 

VALOR TOTAL:                               R$-111.400,00  
 
SANTO INACIO PR.,  13   DE JUNHO  DE 2.023. 
 

 
 

 
 

REAVISO DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023  

PROCESSO DE COMPRAS Nº 048/2023  
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY/PR faz saber a todos os interessados que 

se encontra aberta a Licitação – TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023, referente à Contratação 

de empreiteira visando à execução de Serviços de Pavimentação Asfáltica, em diversas ruas do 

município, conforme Contratos de Repasse nº 1072143-59/2020 e convênio nº 903528/2020. A 

entrega dos envelopes se dará até as 08h59min no dia 10 de julho de 2023 e a abertura dos 

envelopes será realizada às 09:00 horas, no mesmo dia, na sede da Prefeitura Municipal. A 

visita técnica poderá ser realizada até o dia 07 de julho de 2023 conforme disposto em 

edital. Para melhores informações, favor dirigir-se à Divisão de Licitações e Compras, na 

sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, pelo 

telefone (44) 3463-8100, pelo site: www.paranacity.pr.gov.br – link Portal Transparência / 

Processo licitatório ou ainda pelo e-mail licitacao@paranacity.pr.gov.br.  

 
 
 
 
 
 
 

Paranacity, 16 de junho de 2023.  
 

 
 
 

___________________________________ 
Waldemar Naves Cocco Junior 

 Prefeito do município  

___________________________________
Waldemar Naves Cocco Junior

Prefeito do município 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de Junho de 2023.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 18 DE JUNHO DE 2023
Nova Esperança nº 3577 - Colorado nº2664 07www.oregionaljornal.com.br



Desde 1960

GIONALe08 DOMINGO, 18 DE JUNHO DE 2023
Nova Esperança nº 3577 - Colorado nº2664www.oregionaljornal.com.br
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LEI Nº 1.274/2023 
 
 
SUMULA: Institui o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores 
Públicos da Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, e dá outras 
providências. 

 
AUTORIA: MESA DIRETORA 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM SUAS DISPOSIÇÕES 

REGIMENTAIS INSTITUI A PRESENTE LEI: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º. - Fica estabelecido pela presente Lei, o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores 

Públicos da Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná. 
 

 Art. 2º. - Este Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos tem por objetivo fundamental o aperfeiçoamento 
continuado e a valorização funcional com vistas ao alcance da eficiência e melhoria nos serviços do Legislativo. 
 

Art. 3º. - Para os efeitos desta Lei, são adotadas as definições seguintes: 
 

 I - CARGO PÚBLICO: conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um servidor, com 
denominação própria, número determinado de vagas, definição de carga horária de trabalho e vencimento;  
 

II - SERVIDOR: toda a pessoa legalmente investida em cargo público;  
 
III - CARREIRA: conjunto de níveis de vencimentos definidos nos Anexos I e I desta Lei;  
 
IV - VENCIMENTO: contrapartida em espécie regularmente paga pelo serviço prestado, por período mensal 

de trabalho, ao servidor ocupante de cargo;  
 
V - NÍVEL DE VENCIMENTO: número que identifica o posicionamento do servidor na Tabela de Vencimento, 

relativo ao cargo que ocupa;  
 
VI - TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL: todo o tempo decorrido entre a data de admissão em 

cargos públicos efetivos exclusivamente na Câmara Municipal de Itaguajé;  
 
VII - PROGRESSÃO: a mudança do servidor de seu nível de vencimento para nível superior, no mesmo 

cargo, de acordo com os critérios previstos nesta Lei; 
 

VIII - GRUPO OCUPACIONAL - O conjunto de cargos que dizem respeito a atividades profissionais 
correlatas ou afins quanto a natureza dos respectivos trabalhos ou ao ramo de conhecimento em seu desempenho. 

 
Parágrafo único. A apuração do tempo de serviço público municipal a que se refere o inciso VI do caput 

deste artigo será sempre feita em anos inteiros, sem qualquer arredondamento para o número de anos imediatamente 
subsequente. 

 
CAPÍTULO II 

DO PLANO DE CARGOS 
 

Art. 4º. - O Plano de Cargos será integrado por cargos de provimentos efetivos, por cargos em comissão e 
pelo cargo de confiança de coordenador de controle interno, cujas respectivas atribuições correspondem ao exercício de 
trabalhos continuados indispensáveis ao desenvolvimento do serviço público da Câmara Municipal de Itaguajé. 

 
Parágrafo único. As funções de cada cargo constarão em resolução própria a ser editada pela Presidência 

da Câmara, a qual constituirá o Manual de Atribuições dos Servidores da Câmara Municipal de Itaguajé. 
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CAPÍTULO III 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

Art. 5º. - Os cargos de provimento efetivos de cada um dos grupos ocupacionais com as respectivas 
denominações do cargo, números de níveis de vencimentos, número de vagas e carga horária semanal de trabalho estão 
especificados na ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS no ANEXO I, enquanto que os respectivos níveis de vencimentos 
estão especificados na TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS, no ANEXO II, que são partes integrantes da 
presente Lei.  
  

Art. 6º. - A estrutura básica dos cargos fundamenta-se na similaridade, classificados de acordo com a 
natureza profissional, escolaridade exigida e complexidade de suas atribuições, consistindo-se em 03 (três) grupos 
ocupacionais de cargos, a saber: 
 

I   - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP; 
 

II - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO - GOA; 
 

III - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS - GOSG. 
 

 
Art. 7º. - Os cargos de cada grupo ocupacional obedecem aos seguintes requisitos básicos: 

 
 
 

I   - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL: 
 

Os cargos deste grupo serão ocupados por servidores com formação em nível de ensino superior completo e 
com a devida habilitação na entidade de classe da qual fazem parte, e abrangerá as atividades que requerem grau elevado de 
atividade mental relacionadas com aspectos teóricos, exigindo-se estudos acadêmicos extensivos e profundos para o bom 
desempenho do cargo.    
 

II - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO: 
   

Os cargos deste grupo serão ocupados por aqueles com formação em nível de ensino médio completo (2º 
grau), e abrangerá as atividades que requerem grau médio de atividade mental relacionadas as funções administrativo-
operacionais, exigindo-se o conhecimento procedimental interno das ações perpetradas pelo Poder Legislativo, sujeitando-se a 
ocupações manuais exigidas no desempenho de tarefas simples e ao exercício de considerável ação coordenada e 
subordinada.  
 

III - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS: 
 

Os cargos deste grupo serão ocupados por servidores com formação em nível de ensino fundamental, 
completo ou incompleto, e compreende atividades cujas tarefas requerem conhecimento prático do trabalho, limitados a uma 
rotina onde predomine o esforço físico.  

 
CAPÍTULO IV 

DOS CARGOS EM COMISSÃO 
 

Art. 8°. - São cargos em comissão os de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara Municipal, 
observado os requisitos mínimos exigidos em Lei, em especial o grau de escolaridade que não poderá ser inferior ao ensino 
médio completo (2º grau), os constantes na TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO, ANEXO IV desta 
Lei, com as respectivas denominações do cargo, número de vagas, símbolo, carga horária semanal de trabalho e vencimentos, 
ressalvada a possibilidade de criação de demais cargos, mediante Lei especifica, quando o interesse público assim o exigir.  
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CAPÍTULO V 
DO CARGO DE COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO 

 
Art. 9º. -  O cargo de Coordenador de Controle Interno é cargo de confiança, símbolo CCO, sendo de livre 

nomeação e exoneração a cargo da Presidência da Câmara, dentre os servidores de provimento efetivo do Poder Legislativo 
que preencham os requisitos legais, sendo tal função gratificada conforme a TABELA DE VENCIMENTO DO CARGO DE 
COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO – ANEXO V.  

 
Parágrafo único: Não havendo servidor que ocupe cargo de provimento efetivo junto ao Poder Legislativo de 

Itaguajé, que preencha os requisitos legais para ocupar o cargo de Coordenador de Controle Interno, fica a Câmara Municipal 
de Itaguajé autorizada por esta Lei, a utilizar o Coordenador de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, sendo que os 
vencimentos de tal função gratificada ocorrerá às expensas da própria Câmara Municipal, conforme a tabela de vencimentos 
do ANEXO V. 
 

CAPÍTULO VI 
DO PLANO DE VENCIMENTOS 

 
Art. 10°. - Os vencimentos dos cargos deste Plano de Cargos e Carreira dos Servidores Públicos da Câmara 

Municipal de Itaguajé, são os estabelecidos em reais conforme especificados nas Tabelas de Vencimentos anexas a esta Lei. 
 

§ 1º - O servidor perceberá vencimento integral ainda que o período de prestação de serviço for inferior ao 
mensal, exceto quando a descontinuidade do serviço não for justificada ou não prevista em Lei.  
    

§ 2º - As faltas ao serviço não justificadas serão descontadas do vencimento mensal do servidor. 
 

Art. 11. - Para atender a encargos derivados de funções adicionais mais complexas ou de outra natureza, 
fica instituído pela presente Lei adicional de função devido aos servidores no percentual de 20% (vinte por cento) até 100% 
(cem por cento) sobre o vencimento básico do cargo.    

 
§ 1º É vedada a percepção de adicionais ou gratificações em valores superiores aos vencimentos básicos 

dos cargos respectivos estabelecidos nesta Lei. 
 

§ 2º O adicional de função será considerado como vantagem ao vencimento do servidor que exercer o 
encargo derivado de funções adicionais mais complexas ou de outra natureza.   

§ 3º É vedada a acumulação de adicional de função com outro adicional transitório ou gratificação transitória. 
 

§ 4º O adicional de função não será, em nenhuma hipótese, incorporado aos vencimentos do servidor que 
percebê-lo e poderá ser revogado a qualquer tempo pela Presidência da Câmara Municipal de Itaguajé. 

 
§ 5º O adicional de função só será devido a servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo. 
 
§ 6º Aos servidores efetivos com percepção de adicional de função é vedada a percepção de horas 

extraordinárias no exercício do cargo ou da função. 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO VII 
DO PLANO DE CARREIRA 

 
Art. 12. - Considera-se Plano de Carreira a distribuição dos cargos públicos em grupos ocupacionais, os 

cargos em categorias funcionais e os diferentes níveis de vencimento do cargo. 
 

Parágrafo Único - O Plano de Carreira aplica-se exclusivamente aos servidores de cargo de provimento 
efetivo, excluída qualquer outra categoria de servidores. 
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Art. 13. - O servidor integrante do Plano de Carreira é ocupante do cargo efetivo, habilitado em concurso 
público e com a estabilidade funcional, que se dará após o cumprimento do estágio probatório. 
 

Art. 14. - O servidor integrante do Plano de Carreira terá oportunidade de PROGRESSÃO, que é a mudança 
do servidor de seu nível de vencimento para nível superior, no mesmo cargo, de acordo com os critérios previstos nesta Lei. 

 
CAPÍTULO VIII 

DA PROGRESSÃO 
 

Art. 15. - Fica instituída a TABELA DE PROGRESSÃO, ANEXO III, aplicada para todos os grupos 
ocupacionais de provimento efetivo, para a aplicação do instituto de Progressão, que consiste na elevação do nível de 
vencimentos do servidor de carreira. 
    

Art. 16. - A Progressão dar-se-á após atendidos cumulativamente pelo servidor os requisitos de tempo de 
serviço e mérito. 
 

Parágrafo Único - Para os efeitos cumulativos, considerar-se-á o tempo de serviço como primeira condição e 
como segunda a avaliação do mérito. 
 

Art. 17. - A aquisição do tempo de serviço para acumular com o mérito, dar-se-á após o período de 1 (um) 
ano de trabalho, contado a partir do cumprimento do estágio probatório, sendo que a partir desde período o servidor será 
enquadrado de um NÍVEL DE VENCIMENTO para o outro, e assim, sucessivamente a cada 1 (um) anos, até chegar ao nível 
de vencimento máximo, segundo as tabelas do ANEXO II e ANEXO III, que integram esta Lei.   

 
§ 1º. Perde o direito de aquisição do tempo e direito à progressão, o servidor que durante cada período de 

aquisição: 
 

a) faltar ao serviço durante o ano de trabalho, sem motivo justificado, em dias consecutivos ou alternados em 
números de dias úteis, superior a 12 (doze) dias; 

 
b) for julgado culpado em virtude de processo administrativo; 

 
c) estiver em gozo de licença não remunerada para tratar de interesses particular. 
§ 2º. -  Em virtude do instituto da progressão instituído por esta Lei, o servidor ocupante de cargo de 

provimento efetivo do Poder Legislativo Municipal não fará jus ao recebimento de quinquênio conforme preceitua o artigo 69 da 
Lei Municipal nº 386/1993. 

 
Art. 18. - Não impede a Progressão, o servidor de carreira que estiver no exercício de cargo de confiança, 

recebendo adicional de função ou gratificação.  
 

CAPÍTULO IX 
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 
Art. 19. - A aquisição do mérito para acumular com o tempo de serviço será aferida pelo sistema de avaliação 

de desempenho do servidor, conforme os critérios estabelecidos nas TABELAS DE CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO DO SERVIDOR - ANEXO VI. 
 

Art. 20.  - A avaliação por mérito será realizada anualmente após escoado o prazo do estágio probatório 
sempre que o servidor completar mais um ano no serviço público, levando em conta sua data de admissão, e serão utilizados 
os seguintes critérios:  

 
I - Qualidade de Trabalho;  
II - Produtividade no Trabalho;  
III - Iniciativa;  
IV - Presteza;  
V - Aproveitamento em Programas de Capacitação;  
VI - Administração do Tempo;  
VII - Assiduidade;  
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VIII - Uso Adequado dos Equipamentos de Serviço;  
IX - Desempenho Específico no Emprego 
 
Art. 21. - A Secretaria encaminhará para os avaliadores uma Ficha de Avaliação de Desempenho individual 

de cada servidor, com prazo de 30 (trinta) dias de antecedência a cada avaliação, para que os responsáveis realizem a referida 
avaliação, que deverá, posteriormente, ser devolvida à origem. 

 
Art. 22. - Tendo em vista o número insuficiente de servidores que ocupam cargos de provimento efetivo junto 

ao Poder Legislativo de Itaguajé, capazes e aptos para formarem uma comissão de avaliação de desempenho, fica a Câmara 
Municipal de Itaguajé autorizada por esta Lei, a utilizar a Comissão de Avaliação de Desempenho do Poder Executivo 
Municipal.  

 
Art. 23. - A aquisição do mérito só será atribuída ao servidor, se o mesmo obtiver uma média igual ou 

superior a 22 (vinte e dois) pontos na avalição de desempenho. 
 

Art. 24 - Na hipótese de não ser realizada a avaliação de desempenho, o servidor não perde o direito da 
aquisição por mérito. 
 
 

CAPÍTULO X 
DA INVESTIDURA DE SERVIDORES NOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
Art. 25. -  A investidura em cargo público de provimento efetivo depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e complexidade da função, na forma prevista na legislação 
respectiva. 
 

Parágrafo único.  Aplicam-se aos concursos públicos realizados pela Câmara Municipal de Itaguajé, as 
normas gerais e reguladoras de concurso previstas nas legislações federais, estaduais e municipais vigentes e que sejam 
pertinentes.    
                

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 Art. 26. – O Poder Legislativo regulamentará a execução da presente Lei, no que for necessário. 

 
Art.  27. – A presente Lei não exclui os direitos adquiridos pelos servidores que já integram o quadro de 

Cargos e Carreira da Câmara Municipal, desse modo, os referidos servidores deverão ser enquadrados nos níveis de 
vencimentos receptivos e farão jus ao recebimento dos respectivos vencimentos, conforme as tabelas do ANEXO II e ANEXO 
III, integrantes da presente Lei. 

 
Parágrafo único. O Presidente da Câmara fará publicar os atos de enquadramento por meio de Portaria 

dentro de 30 (trinta) dias contados da vigência desta Lei. 
 
Art. 28. - As tabelas do ANEXO II e ANEXO III que integram esta Lei, poderão ser reajustadas por ato próprio 

do Poder Legislativo, independentemente de Lei Municipal que conceda reajuste ou recomposição salarial aos servidores 
públicos municipais em geral, desde que, haja dotação orçamentaria suficiente e que seja observado os limites com a folha de 
pagamento de pessoal previstos na Lei Complementar 101/2000.    

 
Parágrafo único. Fica definido que os níveis de vencimentos previstos no ANEXO II (TABELA DE 

VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS) possuem, entre si, a razão de 1% (um por cento); de um nível para o outro.  
 
Art. 29. – Integram a presente Lei os seguintes anexos:  
 
I - ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS - ANEXO I; 
 
II -TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS - ANEXO II;  
 
III - TABELA DE PROGRESSÃO - ANEXO III;  
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IV - TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO - ANEXO IV;  

 
V - TABELA DE VENCIMENTO DO CARGO DE COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO - ANEXO V;  
 
VI - TABELAS DE CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO SERVIDOR - ANEXO VI.  
 
Art.  30. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

 
 

                           Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
   Em, 14 de junho de 2023. 

 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
 

ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS 
 
 

 
GRUPO 

OCUPACIONAL 

 
CARGO 

 
HABILITAÇÃO MÍNIMA  

 
NÍVEIS DE 

VENCIMENTOS 

 
NÚMERO 

DE 
VAGAS 

 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

 
 
 

PROFISSIONAL 
 

 
Advogado 

 

 
Curso Superior em Direito e Inscrição na OAB 

 
I a XXX 

 
1 

 
20H 

 
Contador 

 

 
Curso Superior em Ciências Contábeis e Inscrição no 

CRC 
 

 
I a XXX 

 
1 

 
20H 

 
ADMINISTRATIVO  
 

 
Agente 

Administrativo 
 

 
Ensino Médio completo  

 
I a XXX 

 
1 

 
40H 

 
SERVIÇOS 

GERAIS 
 

 
Auxiliar 

Serviços 
Gerais 

 
Ensino Fundamental  

 
I a XXX 

 
1 

 
40H 
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     ANEXO II 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS 

 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 

 
   

CARGO 
 

 
Nível de 

Vencimento 
I 

 
Nível de 

Vencimento 
II 

 
Nível de 

Vencimento 
III 

 
Nível de 

Vencimento 
IV 

 
Nível de 

Vencimento 
V 

 
Nível de 

Vencimento 
VI 

 
Nível de 

Vencimento 
VII 

 
Nível de 

Vencimento 
VIII 

 
Nível de 

Vencimento 
IX 

 
Nível de 

Vencimento 
X 

 
Nível de 

Vencimento 
XI 

 
Nível de 

Vencimento 
XII 

 
Nível de 

Vencimento 
XIII 

 
Nível de 

Vencimento 
XIV 

 
Nível de 

Vencimento 
XV 

 
 
 
Advogado 
 
 
 

 
R$  
4.645,58 
 

 
R$  
4.692,03 
 

 
R$ 
4.738,95 
 

 
R$  
4.786,33 
 

 
R$  
4.834,19 
 

 
R$  
4.882,53 
 

 
R$ 
 4.931,35 
 

 
R$  
4.980,66 
 

 
R$  
5.030,46 
 

 
R$  
5.080,76 
 

 
R$  
5.131,56 
 

 
R$  
5.182,87 
 

 
R$  
5.234,69 
 

 
R$  
5.287,03 
 

 
R$  
5.339,90 
 

 
Nível de 

Vencimento 
XVI 

 
Nível de 

Vencimento 
XVII 

 
Nível de 

Vencimento 
XVIII 

 
Nível de 

Vencimento 
XIX 

 
Nível de 

Vencimento 
XX 

 
Nível de 

Vencimento 
XXI 

 
Nível de 

Vencimento 
XXII 

 
Nível de 

Vencimento 
XXIII 

 
Nível de 

Vencimento 
XXIV 

 
Nível de 

Vencimento 
XXV 

  
Nível de 

Vencimento 
XXVI 

 
Nível de 

Vencimento 
XXVII 

 
Nível de 

Vencimento 
XXVIII 

 
Nível de 

Vencimento 
XXIX 

 
Nível de 

Vencimento 
XXX 

 
R$  
5.393,29 
 

 
R$  
5.447,22 

 

 
R$ 
5.501,69 

 

 
R$  

5.556,70 

 
R$  

5.612,26 

 
R$  

5.668,38 

 
R$  

5.725,06 

 
R$  

5.782,31 

 
R$  

5.840,13 

 
R$  

5.898,53 

 
R$  

5.957,51 

 
R$  

6.017,08 

 
R$  

6.077,25 

 
R$  

6.138,02 

 
R$  
6.199,40 

 
CARGO  

 
Nível de 

Vencimento 
I 

 

 
Nível de 

Vencimento 
II 
 

 
Nível de 

Vencimento 
III 
 

 
Nível de 

Vencimento 
IV 

 
Nível de 

Vencimento 
V 
 

 
Nível de 

Vencimento 
VI 
 

 
Nível de 

Vencimento 
VII 

 
Nível de 

Vencimento 
VIII 

 

 
Nível de 

Vencimento 
IX 
 

 
Nível de 

Vencimento 
X 
 

 
Nível de 

Vencimento 
XI 
 

 
Nível de 

Vencimento 
XII 

 

 
Nível de 

Vencimento 
XIII 

 

 
Nível de 

Vencimento 
XIV 

 

 
Nível de 

Vencimento 
XV 

 
 
 
 
 
 

 
R$  
4.645,58 

 
R$  
4.692,03 
 
 

 

 
R$  
4.738,95 
 

 

 
R$  
4.786,33 
 
 

 
R$  
4.834,19 
 

 

 
R$  
4.882,53 
 

 

 
R$  
4.931,35 

 

 
R$  
4.980,66 
 

 

 
R$  
5.030,46 
 

 

 
R$  
5.080,76 
 

 

 
R$  
5.131,56 
 

 

 
R$  
5.182,87 
 

 

 
R$  
5.234,69 
 

 

 
R$  
5.287,03 
 

 

 
R$  
5.339,90 
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Contador  
Nível de 

Vencimento 
XVI 

 
Nível de 

Vencimento 
XVII 

 
Nível de 

Vencimento 
XVIII 

 
Nível de 

Vencimento 
XIX 

 
Nível de 

Vencimento 
XX 

 
Nível de 

Vencimento 
XXI 

 
Nível de 

Vencimento 
XXII 

 
Nível de 

Vencimento 
XXIII 

 
Nível de 

Vencimento 
XXIV 

 
Nível de 

Vencimento 
XXV 

 
Nível de 

Vencimento 
XXVI 

 
Nível de 

Vencimento 
XXVII 

 
Nível de 

Vencimento 
XXVIII 

 
Nível de 

Vencimento 
XXIX 

 
Nível de 

Vencimento 
XXX 

 
 
R$  
5.393,29 
 

 
R$  
5.447,22 
 

 
R$  
5.501,69 
 

 
R$  
5.556,70 

 

 
R$  
5.612,26 
 

 
R$  
5.668,38 
 

 
R$  
5.725,06 
 

 
R$  
5.782,31 
 

 
R$  
5.840,13 
 

 
R$  
5.898,53 

 
R$  
5.957,51 
 

 
R$  
6.017,08 
 

 
R$  
6.077,25 
 

 
R$  
6.138,02 
 

 
R$  
6.199,40 
 

 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA) 

 
   

CARGO 
 

 
Nível de 

Vencimento 
I 

 
Nível de 

Vencimento 
II 

 
Nível de 

Vencimento 
III 

 
Nível de 

Vencimento 
IV 

 
Nível de 

Vencimento 
V 

 
Nível de 

Vencimento 
VI 

 
Nível de 

Vencimento 
VII 

 
Nível de 

Vencimento 
VIII 

 
Nível de 

Vencimento 
IX 

 
Nível de 

Vencimento 
X 

 
Nível de 

Vencimento 
XI 

 
Nível de 

Vencimento 
XII 

 
Nível de 

Vencimento 
XIII 

 
Nível de 

Vencimento 
XIV 

 
Nível de 

Vencimento 
XV 

 
 

Agente 
Administrativo 
 

 
 

 

 
R$  
2.010,00 
 

 
R$  
2.030,10 

 
R$ 
2.050,40 

 
R$  
2.070,90 

 
R$  
2.091,60 

 
R$  
2.112,51 

 
R$  
2.133,63 

 
R$  
2.154,96 

 
R$  
2.176,50 

 
R$  
2.198,26 

 
R$  
2.220,24 

 
R$  
2.242,44 

 
R$  
2.264,86 

 
R$  
2.287,50 

 
R$  
2.310,37 

 
Nível de 

Vencimento 
XVI 

 
Nível de 

Vencimento 
XVII 

 
Nível de 

Vencimento 
XVIII 

 
Nível de 

Vencimento 
XIX 

 
Nível de 

Vencimento 
XX 

 
Nível de 

Vencimento 
XXI 

 
Nível de 

Vencimento 
XXII 

 
Nível de 

Vencimento 
XXIII 

 
Nível de 

Vencimento 
XXIV 

 
Nível de 

Vencimento 
XXV 

  
Nível de 

Vencimento 
XXVI 

 
Nível de 

Vencimento 
XXVII 

 
Nível de 

Vencimento 
XXVIII 

 
Nível de 

Vencimento 
XXIX 

 
Nível de 

Vencimento 
XXX 

 
R$  
2.333,47 
 
 

 
R$  
2.356,80 

 
R$  
2.380,36 

 
R$  
2.404,16 

 
R$  
2.428,20 

 
R$  
2.452,48 

 
R$  
2.477,00 

 
R$  
2.501,77 

 
R$  
2.526,78 

 
R$  
2.552,04 

 
R$  
2.577,56 

 
R$  
2.603,33 

 
R$  
2.629,36 

 
R$  
2.655,65 

 
R$  
2.682,20 

 
 

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOSG) 
 
   

CARGO 
 

 
Nível de 

Vencimento  
I 

 
Nível de 

Vencimento 
II 

 
Nível de 

Vencimento 
III 

 
Nível de 

Vencimento 
IV 

 
Nível de 

Vencimento 
V 

 
Nível de 

Vencimento 
VI 

 
Nível de 

Vencimento 
VII 

 
Nível de 

Vencimento 
VIII 

 
Nível de 

Vencimento 
IX 

 
Nível de 

Vencimento 
X 

 
Nível de 

Vencimento 
XI 

 
Nível de 

Vencimento 
XII 

 
Nível de 

Vencimento 
XIII 

 
Nível de 

Vencimento 
XIV 

 
Nível de 

Vencimento 
XV 
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Auxiliar 
Serviços 
Gerais 

 
 

R$  
1.476,53 
 

R$  
1.491,29 
 

R$ 
1.506,20 
 

R$  
1.521,26 
 

R$  
1.536,47 
 

R$  
1.551,83 
 

R$  
1.567,34 
 

R$  
1.583,01 

R$  
1.598,84 

R$  
1.614,82 

R$  
1.630,96 

R$  
1.647,26 
 

R$  
1.663,73 

R$  
1.680,36 
 

R$  
1.697,16 
 

 
Nível de 

Vencimento 
XVI 

 
Nível de 

Vencimento 
XVII 

 
Nível de 

Vencimento 
XVIII 

 
Nível de 

Vencimento 
XIX 

 
Nível de 

Vencimento 
XX 

 
Nível de 

Vencimento 
XXI 

 
Nível de 

Vencimento 
XXII 

 
Nível de 

Vencimento 
XXIII 

 
Nível de 

Vencimento 
XXIV 

 
Nível de 

Vencimento 
XXV 

  
Nível de 

Vencimento 
XXVI 

 
Nível de 

Vencimento 
XXVII 

 
Nível de 

Vencimento 
XXVIII 

 
Nível de 

Vencimento 
XXIX 

 
Nível de 

Vencimento 
XXX 

 
R$  
1.714,13 

 
R$  
1.731,27 
 

 
R$  
1.748,58 

 
R$  
1.766,06 

 
R$  
1.783,72 

 

 
R$  
1.801,55 

 
R$  
1.819,56 

 

 
R$  
1.837,75 

 
R$  
1.856,12 

 

 
R$  
1.874,68 

 

 
R$  
1.893,43 

 

 
R$  
1.912,36 

 

 
R$  
1.931,38 

 
R$  
1.950,69 

 

 
R$  
1.970,19 
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ANEXO III 
 

TABELA DE PROGRESSÃO 
 

 
NÍVEIS 

DE 
VENCIMENTO  

 
 

 
 

PERCENTUAL APLICÁVEL A CADA NÍVEL DE VENCIMENTO 

 
I 
 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II 

 
II 
 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 2,5% 

 
III 
 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 5% 

 
IV 
 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 7,5% 

 
V 
 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 10% 

 
VI 
 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 12,5% 

 
VII 

 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 15% 

 
VIII 

 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 17,5% 

 
IX 
 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 20% 

 
X 
 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 22,5% 

 
XI 
 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 25% 

 
XII 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 27,5% 
 

 
XIII 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 30% 
 

 
XIV 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 32,5% 
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XV 
 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 35% 
 

 
XVI 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 37,5% 
 

 
XVII 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 40% 
 

 
XVIII 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 42,5% 
 

 
XIX 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 45% 
 

 
XX 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 47,5% 
 

 
XXI 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 60% 
 

 
XXII 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 62,5% 
 

 
XXIII 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 65% 
 

 
XXIV 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 67,5% 
 

 
XXV 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 70% 
 

 
XXVI 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 75% 
 

 
XXVII 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 80% 
 

 
XXVIII 

 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 85% 
 

 
XXIX 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 90% 
 

 
XXX 

 
Vencimento do respectivo nível conforme anexo II, mais 100% 
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ANEXO IV 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 
 
 

 
CARGOS COMISSIONADOS 

 
VAGAS 

 
HABILITAÇÃO 

MÍNIMA 
 

 
SÍMBOLO  

 

 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL  

 
VENCIMENTO 

 

 
DIRETOR GERAL 

 
01 

 
Ensino Médio Completo 

 

 
CC1 

 

 
40H 

 
R$ 3.300,00 

 
SECRETÁRIO  

 
01 

 
Ensino Médio Completo 

 

 
CC2 

 
40H 

 
R$ 2.010,00 

 
 
,  
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ANEXO V 
 

TABELA DE VENCIMENTO DO CARGO DE COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO 
 

 
CARGO DE CONFIANÇA  

 
VAGAS 

 
HABILITAÇÃO MÍNIMA 

 
SÍMBOLO  

 

 
VENCIMENTO 

 
 
COORDENADOR DE 
CONTROLE INTERNO 
 

 
01 

Curso Superior em 
Administração, 
Economia, Ciências 
Contábeis e Direito e 
Inscrição no Conselho 
da Classe 

 
CCO 

 

 
R$ 937,93 

 
 

ANEXO VI  
 

TABELAS DE CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO SERVIDOR 
 
 

I - TABELA DE CLASSIFICAÇÃO: 
 

CONCEITO PONTUAÇÃO 
ÓTIMO 4 
BOM 3 
REGULAR 2 
INSUFICIENTE 1 

 
 

II - TABELA FATORES: 
 

A) - Qualidade de Trabalho: 
 

Avaliar a qualidade dos trabalhos executados e a responsabilidade no desenvolvimento das 

atividades, em relação ao capricho, precisão, clareza e ausência de erros. 

CONCEITO DEFINIÇÃO DOS CONCEITOS PONTUAÇÃO 
INSUFICIENTE Seus serviços apresentam imperfeições, exigindo que sejam 

refeitos, necessitando sempre ser chamada sua atenção. 
1 

REGULAR Raramente precisa ser cobrado quanto à qualidade de seu 
trabalho. 

2 
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BOM  Seu trabalho na maioria das vezes é de boa qualidade, 
errando apenas em pequenos detalhes, no entanto procura 
sempre corrigir 

3 

ÓTIMO Destaca-se pela excelente qualidade de seu trabalho, 
apresentando sempre com perfeição, sugerindo às vezes, 
mudanças que visem a economia de tempo e de recursos. 

4 

 

B) - Produtividade no Trabalho: 

Avaliar o tempo e frequência com que executa as tarefas que lhe são       designadas. 

 
 
C) - Iniciativa: 
 
Considerar a atitude de agir dentro se seus limites de atuação e a capacidade de adaptar-se a 
novos métodos, para atender solicitações de trabalho que foge a rotina, mas que lhe são 
próprias.  

 

CONCEITO DEFINIÇÃO DOS CONCEITOS PONTUAÇÃO 
INSUFICIENTE Interrompe suas atividades com grande freqüência, para tratar de 

assuntos alheios ao serviço, prejudicando o desenvolvimento dos 
trabalhos, necessitando sempre ser chamada sua atenção. 

1 

REGULAR Interrompe suas atividades com média freqüência, para tratar de 
assuntos alheios ao serviço, trazendo pequenos prejuízos no 
desenvolvimento dos trabalhos. 

2 

BOM Executa suas atividades quase que de forma constante, 
interrompendo raramente, porém não chega a prejudicar o 
andamento das atividades. 

3 

ÓTIMO Destaca-se pela constância com que executa suas atividades e, 
quando disponível, coloca-se a disposição para realização de 
outras atividades. 

4 

CONCEITO DEFINIÇÃO DOS CONCEITOS PONTUAÇÃO 
INSUFICIENTE Não resolve os casos que não se enquadrem na mais absoluta 

rotina de trabalho, e mesmo nestes, precisa ser cobrado pela 
chefia e/ou ajudado pelos colegas. 

1 

REGULAR Tem iniciativa de resolver os casos e/ou tarefas mais rotineiros. 2 
BOM Atua resolvendo e encaminhando os casos rotineiros ou não. 

Toma decisões dentro de seus limites, não comprometendo o 
andamento do trabalho, nem gerando constrangimento entre 
colegas e chefias. 

3 

ÓTIMO Toma as atitudes cabíveis mesmo frente às situações mais 
complexas e distintas de sua rotina. Preocupa-se com o bom 
andamento dos serviços de seu setor, apresentando-se 
disponível para colaborar com chefia e colegas. 

4 
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D) - Presteza: 
 

Considerar a cooperação e solidariedade, à disponibilidade que apresenta para ajudar colegas, 

encarregados, chefia em situações de trabalho. 

CONCEITO DEFINIÇÃO DOS CONCEITOS PONTUAÇÃO 
INSUFICIENTE Não se sabe se irá colaborar com o grupo, encarregado ou com a 

chefia. Quando solicitado, se dispõe, mas, não se empenha como 
deveria, ocasionando sobrecarga para os outros prejudicando os 
resultados finais. 

1 

REGULAR Colabora sem maior envolvimento e/ou comprometimento. 
Participa, mas deixa claro que o problema não lhe diz respeito. 

2 

BOM Terminadas as suas tarefas dispõe a colaborar com colegas, 
encarregado, ou chefia, objetivando o bom andamento dos 
trabalhos do grupo. 

3 

ÓTIMO Percebe a necessidade de sua colaboração. Não poupa esforços, 
suas atitudes demonstram preocupação com o cumprimento dos 
objetivos a serem alcançados pelo grupo, independente de 
estarem diretamente sob sua responsabilidade. 

4 

 

E) - Aproveitamento em Programas de Capacitação: 

Considerar o aproveitamento em cursos de capacitação, avaliando o horário, disciplina e 

responsabilidade. 

 

 

CONCEITO DEFINIÇÃO DOS CONCEITOS PONTUAÇÃO 
INSUFICIENTE É avesso ao aprimoramento profissional, necessitando chamar 

sua atenção nos cursos ministrados, não se empenha em chegar 
no horário, saindo antes do término, ausentando durante o 
período das atividades. Nas palestras e reuniões ministradas pelo 
encarregado/chefia do setor onde trabalha ou por convidados do 
Consórcio, causa transtorno para os participantes, com 
conversas, comentários e saídas. 

1 

REGULAR Tem limitações quanto ao aproveitamento; falta a persistência 
necessária, necessitando ser estimulado a permanecer no local 
durante as atividades dos cursos ministrados ou mesmo 
palestras. 

2 

BOM Tem iniciativa própria em buscar informações, e percebe a 
necessidade que o aprimoramento faz para sua capacitação. 

3 

ÓTIMO É pontual, responsável e disciplinado nos cursos e palestras; 
sobressai no meio em que trabalha, pelo interesse que demonstra 
no aprimoramento contínuo, buscando fontes gerais e variadas, 
não dependendo unicamente de programas de capacitação 

4 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 064/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: R&M ALIMENTOS LTDA 
                               CNPJ 29.421.808/0001-24 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER ÀS FAMÍLIAS CARENTES EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO-PR. 
 
VALOR TOTAL R$-106.200,00 ( Cento e Seis Mil e Duzentos Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 13/06/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CESTA BÁSICA Nº 1, COMPOSTA PELOS 

SEGUINTES PRODUTOS:  
 
ITEM 1 
(01 PACOTE)  
AÇÚCAR BRANCO - CRISTAL, DE 1ª 
CONTENDO NO MÍNIMO 99,3% DE 
CARBOIDRATO POR PORÇÃO, DEVERÁ SER 
FABRICADO DE CANA DE AÇÚCAR LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA DE PARASITOS E DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS - EMBALAGEM 5KG.  
MARCA: D’OURO 
 
ITEM 2 
(02 PACOTES)  
ARROZ AGULHINHA T1 - POLIDO, 
PROVENIENTE DE GRÃOS SADIOS E SEM A 
PRESENÇA DE INSETOS, CARUNCHOS OU 
SUJIDADES. PACOTE DE 5 KG. 
MARCA: TUQUINHA 
 
ITEM 3 
(01 PACOTE)  
BISCOITO DOCE MAISENA - SEM LACTOSE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DUPLA PROTEÇÃO, 
EMBALAGEM COM 330G. 
MARCA: TODESCHINI 
 
ITEM 4 
(01 PACOTE)  
BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER - SEM 
LACTOSE, EMBALAGEM DUPLA PROTEÇÃO, 
COM 330G. 
MARCA: TODESCHINI 
 
 
ITEM 5 
 
(01 PACOTE)  
CAFÉ 500GR - CAFÉ TORRADO E MOÍDO; 
PURO; PRIMEIRA QUALIDADE; TORRA 
CLÁSSICA Nº 3; SELO DA ABIC; EMBALAGEM 
DE 500GR; VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 
DA DATA DE ENTREGA. 
MARCA: PELE 
 
ITEM 6 
 
(01 UNIDADE)  
EXTRATO SACHE 190G - EXTRATO DE 
TOMATE; EMBALAGEM SACHÊ DE 190G, 
CONTENDO POLPA DE TOMATE, AÇÚCAR E 
SAL; EMBALAGEM CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 
ESPECIFICAÇÕES E DATA DE VALIDADE. 
MARCA: TUDIBÃO 
 
ITEM 7 
 
(01 UNIDADE)  
FARINHA DE TRIGO - DOMÉSTICA, BRANCA, 
TIPO 1, ENRIQUECIDA COM FE E AC. FÓLICO, 
EMBALAGEM DE PAPEL, CONTENDO 1 KG. 
MARCA: COCAMAR 
 

UNID 600,00 177,00 106.200,00 

ITEM 8 
 
(02 PACOTES)  
FEIJÃO CARIOCA - TIPO 1, NOVO, 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
SEM A PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS 
E/OU CARUNCHADOS. EMBALAGEM: 
PLÁSTICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
CONTENDO 1 KG. 
MARCA:SAFRA NOVA  
 
ITEM 9 
 
(01 UNIDADE DE 2,5KG)  
FRANGO INTEIRO – PESANDO 
APROXIMADAMENTE 2,5KG, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO, 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPELÃO 
CONGELADOS A 18°C, COM PERDA MÁXIMA 
DE PESO NO DEGELO DE 6% DO PESO 
BRUTO E VALIDADE MÍNIMA DE DOZE 
MESES. NA EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE 
CONSTAR AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
MARCA COMERCIAL, NOME E DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO, CARIMBO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (SIF), E DEMAIS DIZERES 
OBRIGATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR.  
MARCA: C. VALE  
 
ITEM 10 
 
(02 UNIDADES)  
LEITE EM PÓ INTEGRAL - CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
INSTANTÂNEO. EMBALAGEM: ALUMINIZADA, 
INTACTA, BEM VEDADA, CONTENDO 400G DO 
PRODUTO, LIVRE DE PARASITAS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
MARCA:DANKY 
 
ITEM 11 
 
(01 PACOTE)  
MACARRÃO TIPO ESPAGUETI - COM OVOS 
PASTEURIZADOS, PACOTE DE 1 KG. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE PAPEL 
MULTIFOLIADO, BEM VEDADO, A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, 
LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS (PARA 
ALÉRGICOS A OVOS). 
MARCA: JOIA 
 
 
ITEM 12 
 
(02 UNIDADES)  
ÓLEO DE SOJA - 100% NATURAL. ISENTO DE 
ODORES ESTRANHOS OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA. EMBALAGEM PET 
900ML. 
MARCA: COCAMAR 
 
ITEM 13 
 
(01 PACOTE)  
SAL - REFINADO, IODADO, 1ª QUALIDADE, 
NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADES, 
MISTURAS INADEQUADAS AO PRODUTO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADA, ATÓXICA, COM 
CAPACIDADE DE 1 KG. 
MARCA: GARÇA 
 
ITEM 14 
 
(03 LATAS)  
SARDINHA 250G - SARDINHA ENLATADA. 
MARCA: PALMEIRA   

  T O T A L       106.200,00 

 
SANTO INACIO PR.,   14  DE JUNHO   DE  2.023. 
 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Registro de preço para futura e parcelada aquisição de gêneros alimentícios 
para abastecimento de diversos departamentos municipais. 

Departamento Solicitante: Departamento Municipal de Serviços Urbanos, 
Departamento de Administração, Departamento de Educação, Cultura e Desporto e 
Departamento de Assistência Social. 

Processo: 069/2023 

Modalidade: Pregão nº 029/2023 

Espécie: Presencial - Registro de Preço - Licitação exclusiva para MEs, EPPs e MEIs. 

Tipo: Menor preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 
7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, Decreto Municipal nº. 96/2009, além das 
demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 29 de junho de 2023. 

Horário Limite para Protocolo: 08h:30min 
(oito horas e trinta minutos). 

Local: Divisão de Licitação, na sede 
do Paço Municipal. 

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo 
Inácio, Paraná. 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial - Registro de 
Preço nº 029/2023, estará à disposição dos interessados a partir do dia 19 de junho 
de 2023, na Divisão de Licitação situada no Paço Municipal ou no endereço 
eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência”.  

Santo Inácio/PR, 16 de junho de 2023. 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 227/2022 

      Pregoeiro Municipal 
 

 

 

ERRATA AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO-PR  

 
OBJETO: Credenciamento de serviços de saúde, pessoas jurídicas, para 
atendimento de serviços médicos na estratégia saúde da família. 
 
Onde se lê: 
 Serviços de atendimento 
médico na Estratégia Saúde da 
Família. 
 CONTROLE DE JORNADA 
DE TRABALHO MEDIANTE 
PONTO ELETRONICO. 

 8 horas/dia; 
 40/semanais 
 Segunda a sexta-
feira; 
 Das 7:30 às 11:30 
 Das 13:00 às 17:00 

R$ 
17.000,00/mês 

  TOTAL R$ 
17.000,00/mês 

 
Leia-se: 
 Serviços de atendimento 
médico na Estratégia Saúde da 
Família. 
 CONTROLE DE JORNADA 
DE TRABALHO MEDIANTE 
PONTO ELETRONICO. 

 8 horas/dia; 
 40/semanais 
 Segunda a sexta-
feira; 
 Das 7:30 às 11:30 
 Das 13:00 às 17:00 

R$ 
17.609,60/mês 

  TOTAL R$ 
17.609,60/mês 

 
Santo Inácio/Pr., 16 de Junho de 2023. 

 
 
 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
Secretária Municipal de Saúde 

 

SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO:051557
86908

Assinado de forma 
digital por SUELLEN 
SEFRIAN 
TURCATO:0515578690
8
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F) - Administração do Tempo: 
 
Avaliar a organização das tarefas, considerando o cumprimento dos procedimentos 

estabelecidos com atenção e execução. 

 
CONCEITO DEFINIÇÃO DOS CONCEITOS PONTUAÇÃO 
INSUFICIENTE Necessita ser cobrado constantemente pelo desenvolvimento e 

organização das atividades que lhe são próprias, não tendo 
atenção e atrasando sempre no cumprimento das tarefas. Pela 
sua falta de planejamento prejudica o desenvolvimento do grupo 
no setor. 

1 

REGULAR Atrasa ocasionalmente suas atividades em relação ao seu 
planejamento comprometendo parcialmente o desenvolvimento 
do setor. Necessita de ajustes no sentido de colocar em dia suas 
tarefas e organização das mesmas. 

2 

BOM Mantém em dia as tarefas e atividades relacionadas ao seu 
emprego. 

3 

ÓTIMO Cumpre suas tarefas, com atenção, tem organização em todas as 
atividades, cumprindo com determinação e ajudando os colegas 
para o bom andamento do setor. 

4 

 
 
G) - Assiduidade: 
 
Considerar a pontualidade e o cumprimento do horário, tanto na chegada quanto na saída do 

local de trabalho. 

g-1) - Atrasos: 
 

CONCEITO DEFINIÇÃO DOS CONCEITOS PONTUAÇÃO 
INSUFICIENTE Chegou atrasado por 20 vezes ou mais, no ano. 1 
REGULAR Chegou atrasado por 10 vezes ou mais, no ano. 2 
BOM Chegou atrasado por 05 vezes ou mais, no ano. 3 
ÓTIMO Não chegou atrasado 4 

 
g-2) - Faltas: 
 

CONCEITO DEFINIÇÃO DOS CONCEITOS PONTUAÇÃO 
INSUFICIENTE Faltou mais de 3,5 dias, sem justificativa. 1 
REGULAR Faltou de 2 a 3 dias, sem justificativa. 2 
BOM Faltou de 0,5 a 1,5 dias, sem justificativa. 3 
ÓTIMO Não faltou. 4 
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H) - Uso Adequado dos Equipamentos de Serviço: 
 
Avaliar o uso e economia para com os materiais e equipamentos, tanto no local de trabalho, 

como em todo os setores da administração, considerando o aproveitamento e conservação. 

 

 
I) - Desempenho Específico: 
 
Considerar à capacidade e adaptação a novos métodos e atendimento de solicitações de trabalho que 

fogem à rotina e à atitude de executar com responsabilidade o que lhe compete de forma correta, sem a 

necessidade de supervisão constante. Referindo ao volume de trabalho executado, dentro dos padrões 

exigidos, com determinação e interesse, considerando as atividades que são exigidas do seu emprego. 

 

CONCEITO DEFINIÇÃO DOS CONCEITOS PONTUAÇÃO 
INSUFICIENTE Não demonstra cuidado com o uso e conservação de seus 

materiais e equipamentos. Precisa ser cobrado constantemente 
para a economia dos recursos disponíveis. 

1 

REGULAR Tem cuidado com os bens e equipamentos que estão sob a sua 
responsabilidade. Quanto aos materiais, sua utilização e 
economia, em algumas situações, necessitam de recomendações 
e orientações. 

2 

BOM Usa e cuida dos bens e equipamentos que estão sob a sua 
responsabilidade, aproveitando-os adequada e satisfatoriamente. 
Tem zelo quanto aos materiais, preocupando-se em aproveitá-los 
convenientemente, diminuindo assim seu consumo. 

3 

ÓTIMO Busca o seu aperfeiçoamento profissional para aproveitar ao 
máximo os bens, equipamentos, utensílios e materiais colocados 
à sua disposição. Preocupa-se com sua qualidade, estando 
atento para qualquer irregularidade que possa perceber e 
comunicar ao seu encarregado. Mantêm os cuidados necessários 
de manutenção preventiva de bens, utensílios e equipamentos e, 
mantém controle e organização em sua rotina de trabalho. 

4 

CONCEITO DEFINIÇÃO DOS CONCEITOS PONTUAÇÃO 
INSUFICIENTE Não aceita métodos e ordens de serviço que sejam diferentes das 

de costume, que afetem a sua rotina de trabalho. Precisa ser 
acompanhado para segui-las. Evita comprometer-se ou assumir 
sua responsabilidade. Quando cobrado tem sempre uma 
desculpa pronta, atribuindo a falha a uma causa ou pessoa. 

1 
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                            Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
   Em, 14 de junho de 2023. 

 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

REGULAR Precisa ser convencido de que os novos métodos ou ordens de 
serviços fazem parte das suas atribuições, tem dificuldade para 
adequar-se às modificações propostas ou para executar uma 
nova tarefa, e algumas de suas atitudes no trabalho precisam ser 
acompanhadas para que se possa ter certeza de que entregará 
suas tarefas conforme estabelecido. 

2 

BOM Reage adequadamente acatando as ordens ou assimilando os 
novos métodos. Adapta-se bem às modificações. Demonstra 
conhecimento de suas responsabilidades. Não precisa ser 
cobrado pela sua chefia para que cumpra os prazos e/ou padrões 
estabelecidos. 

3 

ÓTIMO Acata as novas ordens e assimila perfeitamente os novos 
métodos, preocupando-se em questionar dentro das formas 
previstas, as novidades a fim de melhor compreendê-las e aplicá- 
las no seu dia a dia. Compromete-se com seu trabalho, sendo 
extremamente responsável pelo que faz. Está atento para todos 
os detalhes. Preocupa-se com o bom andamento dos serviços. 

4 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
   Em, 14 de junho de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
   Em, 14 de junho de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2023-OMSI            
 
CONTRATANTE: Município de SANTOINACIO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
MARCELINO ALVES DEALCANTARA, 133 , inscrito no CGC/MF nº 76.970.375/0001-
46, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, GENY VIOLATTO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.600.049-3 e do CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: SAN ESTEVAN ENGENHARIA LTDA. 
 
OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL COM A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE: INSTALAÇÕES PRELIMINARES, ALVENARIA, DIVISÓRIA, 
MUROS E FECHOS; ESQUADRIAS, ACESSÓRIOS, VIDROS E ESPELHOS, 
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS, REVESTIMENTOS, 
IMPERMEABILIZAÇÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS; LIMPEZA FINAL E 
DEMAIS ITENS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM PROJETO, ATRAVÉS DE 
RECURSOS DO PARANACIDADE E CONTRA PARTIDA DO MUNICÍPIO SANTO 
INACIO- ESTADO DO PARANÁ.  
 
VALOR:   R$ 48.034,76 (Quarenta e oito mil, trinta e quatro reais e setenta e seis 
centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta : 
07  DEPTODE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO 
07.001  DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.1087 REFORMA/AMPLIAÇÃODA UNIDADE ESCOLAR 
DOENSINOFUNDAMENTAL 
01075 4.4.90.51.00.00.00  000  OBRAS E INSTALAÇÕES 
01080 4.4.90.51.00.00.00  103  OBRAS E INSTALAÇÕES 
01085 4.4.90.51.00.00.00  104  OBRAS E INSTALAÇÕES 
01089 4.4.90.51.00.00.00  157  OBRAS E INSTALAÇÕES 
. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 210 (Duzentos e dez) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 270 (Duzentos e setenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12  de Junho de 2023. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio Pr.,, 12 de Junho  de 2023. 

 

_________________________________________________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO – Avenida Raposo Tavares, 972 - Centro – 
Fone/Fax: (44) 3352-1222 - Santo Inácio – Pr 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 009/2023 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso I do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa GONGORA SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Santa Fé, estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob nº. 36.820.021/0001-09, quanto à contratação de empresa especializada na 

elaboração de projetos de engenharia para obra de reforma das instalações da Clínica de 

Especialidades e demais documentos necessários para atender ao Fundo Municipal de Saúde de 

Santo Inácio/PR. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 15.265,50 (Quinze 

Mil, Duzentos e Sessenta e Cinco Reais, Cinquenta Centavos). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 16 de junho de 2023. 
 
 
 
 

Suellen Sefrian Turcato 
Secretária Municipal De Saúde 

SUELLEN 
SEFRIAN 
TURCATO:051
55786908

Assinado de 
forma digital por 
SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO:051557
86908

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 030/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa RAILAN HENRIQUE 

MENEZES DE LIMA-GAS, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de 

Santa Fé, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 32.670.020/0001-66, quanto a 

Aquisição de Vasilhame De Cilindros De Gás Glp P45, para atender as necessidades da 

Cozinha Piloto Municipal. 

O valor total depreendido para a aquisição é de R$ R$ 4.200,00 (quatro mil e 

duzentos reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo encontra-

se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 13 de junho de 2023. 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 
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CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2023. 

 
Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 026/2023 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2023 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua Maranhão.º 
90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-0 
SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim campos, 106, Centro, 
Santa Inês, Paraná. 

 
CONTRATADO: MARIANA DOS SANTOS DIAS FONOAUDIOLOGA, inscrita no 
CNPJ nº. 33.376.240/0001-44, com sede na Rua Joao Joaquim do Nascimento, 44 – 
CENTRO – PARANAPOEMA - PARANA. 

 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). Teto de R$. 
55.400,00 (Cinquenta e cinco mil quatrocentos reais). 

 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibilize Fonoaudióloga.   

 
VIGÊNCIA:  01 de Junho de 2023 a 30 de Junho de 2024. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 

 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 Colorado - PR, 01 de Junho de 2023. 
 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Presidente - CISVAP. 
 

Colorado - PR, 01

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 064/2023-PMSI 

PROCESSO PREGÃO Nº 036/2022 
 

CONTRATANTE: Município de Santo Inácio 
CONTRATADA: San Estevan Engenharia Ltda, CNPJ 22.662.410/0001-30 

BASE LEGAL: ART. 65, parágrafo 1º, da Lei Federal n º 8.666/93. 
OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade aditivar em 25% (vinte e cinco 

por cento) o valor original do contrato nº 064/2023, que tem por objeto “Prestação de 
serviços de manutenção predial, estrutural e hidráulica, com fornecimento de 

equipamentos e mão-de-obra em prédios públicos” 
VALOR: Ao valor contratual será acrescido em R$ 14.519,99 (quatorze mil 

quinhentos e dezenove reais e noventa e nove centavos), passando a vigorar o valor 
do contrato a R$ 72.599,95 (setenta e dois mil quinhentos e noventa e nove reais e 

noventa e cinco centavos). 
VIGÊNCIA: 11 de junho de 2024. 

SANTO INÁCIO – PR 16 de junho de 2023. 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 

 

 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 027/2023-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 
                             CNPJ Nº 37.550.502/0001-04 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À COZINHA 

COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES SAUDÁVEIS 
DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 
INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 
151/2022, CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO – SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-484,50 (Quatrocentos e Oitenta e Quatro Reais e Cinqüenta 
Centavos)  

  Prazo de Vigência do Contrato : 12/06/2024 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 13/06/2023. 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2023-PMSI 
             PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: KAROLINA RAMOS BARELLA 09150523937 
                           CNPJ Nº 47.417.848/0001-84 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS À COZINHA 

COMUNITÁRIA, OBJETIVANDO A PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES SAUDÁVEIS 
DESTINADAS, PRIORITARIAMENTE, À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 
INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E CENTRALIZAR A PRODUÇÃO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 
151/2022, CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO – SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-29.340,00 ( Vinte e Nove Mil, Trezentos e Quarenta Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 12/06/2024 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 13/06/2023. 

 
 

 
 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 063/2023-PMSI 

PROCESSO PREGÃO Nº 038/2022 
 

CONTRATANTE: Município de Santo Inácio 
CONTRATADA: Alcantara Engenharia e Consultoria Ltda, CNPJ 09.580.774/0001-03 

BASE LEGAL: ART. 65, parágrafo 1º, da Lei Federal n º 8.666/93. 
OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade aditivar em 25% (vinte e cinco por 

cento) o valor original do contrato nº 063/2023, que tem por objeto “Prestação de serviços 
de engenharia cartográfica de sondagem e serviços de levantamento topográfico e 

planialtimétrico.” 
VALOR: Ao valor contratual será acrescido em R$ 11.977,56 (Onze mil, novecentos e 

setenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), passando a vigorar o valor do contrato a 
R$ 59.887,81 (Cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e um 

centavos). 
VIGÊNCIA: 11 de junho de 2024 

SANTO INÁCIO – PR 16 de junho de 2023 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 


